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ESTADO DO CEARA 

Mensagem n0 6-305 

Senhor Presidente, 

^ 

W 

Tenho a honra de submeter à exame e deliberação dessa augusta 
Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto, 
que altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar n 02, de 24 de maio de 
1994 e dá outras providências 

Como se depreende do Projeto em anexo, essas alterações e 
acréscimos visam melhorar as atividades da Procuradona do Processo 
Adnumstrativo-Disciplmar da Procuradona Geral do Estado, dando maior 
celendade aos Processos Administrativos-disciplinares, permitindo que a chefia 
desse setor possa exercer as funções administrativas de forma efetiva, sem 
acumular com as funções de Presidente de uma das Comissões Processantes 

Em relação ao instituto da reversão a ser rnsendo no art 58 da 
retrocitada Lei Complementar n 0 02, de 24 de maio de 1994, tem como objetivo 
pnmordial o retomo ao serviço ativo, de Procuradores do Estado que se 
aposentaram por tempo de serviço, mas que almejam retomar às atividades 
pnvativas daquele órgão, adequando-se à conveniência da administração pública 

Outrossim, a reversão também se dará nos casos de aposentadona 
por invalidez, quando cessarem as causas determinantes da decretação 

Ressalte-se, por fim, que tal instituto não ocasionará aumento de 
despesa, uma vez que os servidores inativos são pagos pelo Tesouro Estadual, na 
condição de aposentados, que retomarão na classe da carreira em que se 
encontravam no momento da aposentação 

Exmo Sr 
Deputado Luiz Alberto Vidal Pontes 
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estádo do Ceará 
Nesta 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

Altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar n 0 02, 
de 24 de maio de 1994 e dá outras providências 

Ari 1 o O art 17 da Lei Complementar n 0 02, de 24 de maio de 1994, passa a ter a 
seguinte redação 

"Art 17 A Procuradoria de Processo Admimstrativo-Disciplinar será chefiada, 
pnvativamente, por Procurador do Estado, desde que haja exercido o cargo por 
um período mínimo de 02 (dois) anos, nomeado, em Comissão, pelo 
Governador do Estado do Ceará" — —-

Art 2 o Acrescenta ao art 58 da Lei Complementar n 0 02, de 24 de maio de 1994, o 
Inciso "V, e alíneas "a" e "b", e o parágrafo único, que terão as seguintes redações 

"Art 58 

V - O Procurador do Estado mativo poderá, desde que não haja atingido o limite 
de idade constitucionalmente previsto para a aposentadona compulsóna, 
reverter ao serviço ativo nas seguintes hipóteses 

a - de ofício, se cessadas as causas determinantes da decretação da 
aposentadoria por invalidez, 

b - a pedido, dependendo da conveniência e oportunidade administrativa, assim 
como da existência de vaga na classe da carreira em que ele se encontrava no 
momento da aposentação, 

Parágrafo Único - As reversões previstas neste artigo dependerão, 
necessariamente, de prova de aptidão física e mental, mediante a apresentação 
de laudo do serviço médico do Estado, operando-se para o mesmo cargo 
anteriormente ocupado e preservados o vencimento e demais vantagens 
remuneratórias dantes assegurados ao seu ocupante, inclusive as incorporadas 
na forma da lei" 

Art 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário 
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1. 
ESTADO DO CEARA 

No ensejo renovo a Vossa Excelência e seus distintos Pares, 
protestos de consideração e apreço 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 2&—dc, maio /"de 1997 

GOVERNADOR DO ESTAI) 
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ANO LX • t f loosíPAjrre o . m m 

PODER EXECUTIVO 

L£l COUPUMEHTAR Kt 02. DE 24 DE UAQ OE 1B»4 

DISPÕE SOaa A ORGAMIXAÇftO, 

COMPETÊNCIA B UTtaTTDItA DA 

PKX01UDOUA GUAL DO ESTADO • 

O BEOIMI JURÍDICO DOS MOCHEA-

DOEES DO KSTADO, t Dk OOTBAl 

nonutaciAS'. 

O UUfUMO DO ESTADO DO CEAHA . 

'•co *#b#r qo* « AmMxAl&i* L*<;ia l a t i n dac ratou • eu 

MBCIOBO # Mpolnt* Lai Complmmmntai 

T I T U L O I 

QA c a t n r t K i A , DA ESTTOTOBA E DA omcniMcAo 

DA PROCtntADOUA CEEAL DO ESTADO 

(u r t . IV - Eata L a i Coop lamenta r , noa t a n o s do p a r á g r a f o 

30 do a r t 150 da C o m t i t u t e i o do Catada do C**r#. d iapdo ao 

b r * a P r o c u r a d o r i a Gara l do I s cado , auaa c o v p a t à a c l a s , aua 

a a t r u t u r a , aua o r g a n l : a ç ã o a aobra o r t g i m a j u r í d i c o dos Pro-

curadoraa do Eatado 

C A P T O L O 

mm 
P A U C U n 1 0 _ C * * . t . i P B C U I U O M A C n A L » EFTUIOi 

1 " ^ ' T ^ * J o d l C l ' í • - t " ! - ! - ! . ! - . . » . o r . t . , 
d . . . . wo. i » t « . . « B i b n . oo « m e o . , 

"«tl! *• * " ' u t o r ' t t a - « «p̂  
» p t l w t W ^ t . . . c o b r a n » j o d i c l . l d . d l -

t r t b c t l . i . „ ^ a , ^ 

/ « n c i o M í r f o t o d o . o . p r o c * , 

f l a c . l do Eatadoi 

•aoa aa qu* h a } . I n t a -

' i » t « « . . . dc j u n t o C o n t . ^ 

c l « o w i „ i . t r « i v o T r i b u t á r i o . „ T r i b o . . ! d . Con

t a . « . • . f d o • . o T r i b u n a l d . C o n t . . m , n l c l _ 
p l o . i 

I V - • i M b o t u m l n u t m . <5« i a f o r * . ; * . . . 

T Y J , 0 6 ? " * 1 0 - . ^ r . n c . . m . m j . d o 
d . i n j u n c í o • h a b . . . d . t * « • 

" t ^ P ^ r l o a da t a t a d o a damaia 

apon ta i s . . coao c o a t o r a » j ^ 

• • r a praatadoa «o 

o Covarnador, oa 

an t e r ldadaa foram 

V - i c f > * t r » r mandado d« t a ^ u r a n ç a • » 

a a j a o Covarnador ou Vlca Covarnado 

c r e t i r l o * a au to r ldadas da l d * n t l c o n 

V I - r a p r e a a n t a r ao Cova(nador aobra p r o v l d ã n c i a a da o r 

dam j u r í d i c a qna lha p a r a ç a m raclamadaa p a i o I n t a -

raaaa p ú b l i c o a p a r t a p l l c a ç i o daa l a l a v í q a n t a a i 

V I I - p r o p o r ao Covarnador do E n a d o • l a d a M l » a n t o r i d a 

d e » o » t a d u a i a , aa m*d lda« qao J a l q a r . n*cmmmi%im# l 

u n - i l o r m l i a ç í o da l a g l a i a c & o • da j u r l a p r u d i n e i a ad 

• l o l a e r a t i v * / •• 

V I I I - axo rca r aa f u n c õ o a da c o n a u l t o r i a j u r í d i c a ' d o an ta 

f a d a r a d o i 

JX - proa**ar procaaaoa a d m i n i s t r a t l v o s - d i a e i p l l o a r a a 

c o n t r a aa rv ido raa da tóainiatraçlo d i r o t a , i o c l u a l v a 

a u t á r q u i c a , f u n d a c i o n a l a da P o l i c i a C i v i l , aaaogu-

rada a ampla dafaaa a a r a r l a l o p r o c s a a n a l j 

X - r e q u i a l t a r aoa ó r g l o » ou an t idadaa da A d m i n i a t r a ç ã o 

a a t a d u a l d i r a t a , a u t á r q u i c a • f u n d a c l - f i , c a r t i -

d ô o a , c ó p i a a . axamaa, i n f o r m a c ô a a , d i l i g e n c i a » a aa 

c l a r a c i m a n t o a n a c a s s á r i o a ao cumprimento daa auas 

f l n a l l d a d a * I n s t i t u c l o n a i a . davando as au to r ldadaa 

p roa ta ram i m a d l a t o a u x i l i o a a tandar aa m á d i d a s ra 

q u i s i t a d a * em p r a i o r a i o a v a l , ou naquala i n d i c a d o oa 

r a q u l a i c i o , quando alagada u r g ã n c l a i 

WK*U'aM,MW%Z:V"" d ' -* d * i ' , 1 ' t w i o 

J n i d a c l O f M l , 

dando, quando í o r o « o o , a a n o l . ç l o 6 . p r o -
pondo, quando n i c a a a l r l o , « a «cAaa j o d l o l a i a c a b l -
v a l a j 

X I I - c a l a b r a r c o i ^ i n l o » n m Ó z g l o » a—alham t a r da r d w w 1 

unidadaa da f a d a r a ç à o , qua tanhaa por o b j a t l v o « 

t r o c a da I n í o n a ç õ a a a o a x a r c i c i o do a t l v l d a d a a da 

I n ç a r a . . . comom, baa como o a p a r f a l ç o a m a n t o « a aa 

p a c l a l i n ç i o d o , Procuradora a do Ba tado i 

X l l l - , m a n t o r aa t&qloa para aa tudantaa da D i r a i t o « B l b l i o -

t a c o n o a i a , aa forma do tafulamantoj 

XIV - p r o p o r ao Covarnador do I a t a d o M d i d a a dm c a r i t a r 

j u r í d i c o qua , i a a m a p r o t a g a r o p a t r l m & i i o do Batado 

ou a a p a r f a l ç o a r aa p r á t i c a s a d m i n u t r a t l v a a i 

JV - d i M n v o i n r a t l T l d a d * . d* . I . M i n t « r « . M . , t * -

* i a l . d . , q u a t . a s p a c i f i e a ^ n t . a . a a c a r r e i a o o o 

v e m a d o r do Catado 

F U A C M r o M - Os p ronunc ia—n t o , da MOCDUDOUA « M L DO 

ESTADO, noa procaaaoa s u b a w t i d o » . > . 0 „ s M m m p a r a c a r • • r o 

t a * a a p r e c i a ç ã o da m a t ã r i a no i r t i t o a d m i n i s t r a t i v o e s t a d o a l . 

d a l » , t ò podendo d i s c o r d a r o Chefa do Poder E M c o t i v o . 

C * P 1 T O L O I I 

^ i cf) wp.Lt N 6 KJ i m-m 

\ 

«STsonnu 

^ ow/v 1 



2 FORTALEZA -CcKl-a^] 
U d c n M d i I M 

PIAMO OFICIAL 
Nt liM6(PMitt) 

GOVERNO 00 ESTADO 
DOCEARÁ 

der tn i i t t 
Cn0FERfi£IUG0i~S , 

Vin Certntíci 
tlXaOCOJÇAtOOtAiCiWT^A* 

CKlt «• GtkUtia (• Cevctuttet 
UJCDFLwMGQUll 

Scwtirla í t JJiVit 
fUMJTOOSJU-íAO 
SwrcUrb t* Fundi 

-Momo emo oo WSOÍÍ fio 
UaiUrk) a Utt i i tK^ NMlci 
nufcrccoouCJiiiorAius 
t«CRl/rM P íor lad io i t • RfKwnsi AgrírlJ 
urt Cno ÍI OCKOÍ vAjasmcs 
l ic/it ing í l Cf racío 
UA£W ILIZA 1AA30SA CKl\TS 
Eewi Jito í i AtobJunçU 
AU I O I K » UOGIUU ALUTCA 
SruiUrto í l Cl*<l 
(. f i iwu av-icHm i SIVA 
SnnXn* A i T t t a f i i u i , fo í í t J 
Ctmnlaci*** M n i RUliSCO AOM. UÍAHKJ fCWElUt 

Scoilliio fn PliwJjmrnUj i CcnCRUffa 
HtPÍKMS HPiffACt lACtCO 

SíCrtlírlo i t wdJi l rU • Cofftfrtra 
RAILUHOQ JOSÍ I ' Í W J Í S VWJ, 

SMICUTI* a Cuticti« Ocijon» 
PAUIO SlfCO (ESS* IfhWLS 

t t u c i f rio Ci C o n n o 
fEFL-WOOLima^-ESKOCíA 

Stcnl/rio Ocumlil i i tat* UrkM 
11 cls An t cau 

LWJISAL*rj*c:AC.-J7t f ?j^ . iA 

S C ( U r u n c u n c i Hlcilrff* 
LUC uEXAi-su « J uoc «tu ncmctM 
U. =WUlPi55QA 

Setnlirío TnSirim , A tio S M I I I 
fA l f tu WUMU ROCHA Ll 0( A,«UM 
Swrtllrlt a C I Í K I I t Ierõo to 9 lJ 
AHAtTUí _ &=kS PiC« W WM» 

PreanvfM Geni Ca lmco 
P Í O M t C I ^ C J t CíltfVA D- CASTRO 

ftwiffCoí Ctnl t i Joií^i 
UZiVR UOCLÍIRA EAABOSA 

C í x f t d i C t y L'Ui!if 
[DLXSOKPtF i íAM iaKETS 

t c r n C i f l » e» Pc lU i VJHir 
l / ^ - f l W J S C U . t l DC Í0U2A 
C m OD CJMP« A Mabcl rat Ui i tut 
JCJO KATO F M O J P O 

BlP?£ISJ.OnCUL»>CtAtli-«Xt 
CGC OSJO7oí0TOOi Oí 

CGF WWJnSJ-S 

A' t i V ^ - T i S u m i»0-Ertoatttucz 
(Oin 3,1 - f c n r t a - C u l 
C M iMS>lJ3-iJti/?.*J 

tw t:s%r3 i x : 
f l l l l í t t l l t 
OCÍHOVASMSUJTU,! 

171 10IS 

MMiw r n d n i i i i ! 173 i í i i 
FRAJ CISCO DÍ ASSIS Ci*' M LiOKTIU&.IO 

fenui Mftft»biTiih»-i^ut>tcln 111 H S Í 
fRA. (OSCO JOSÍ CU1U10A COSI* 

I - ÒWCJLOS DB DIRXCto t USUSOtAKEKTO 

- 1 1 Procurador C o r a l 

1 2 Procurador C a r a í A d j u n t o 

3 - ORGAOS OB ASSUSORAHZHTO 

2 1 Cab ina t a do Pcocuradoc GeraL 

2 2 Cab ino te do procurador C o r a l A d j u n t o 

2 3 A a a i a t ê n c i a dp Procurador C a r a í 

I 4 Aaaaaaor ia da lepranaa « t t a l a ç ã e a P ú b l i c a a 

3 - ô«ctóa OK uscuçfto PROCKAHATICA 

1 V P r o c u r a d o r i a J u d i c i a l 

] 1 1 D i v i a ã o da k e g i a t r o a C o n t r o l a da F a i t o » da 

ProCaxadorla J u d i c i a l 

1 2 F r o c u r * d o r i » F i s c a l 

] 2 1 p i v l s l o da M g i a t r e a C o n t r o l a da F a l t o a da 

P rocu rado r i a F i s c a l 

S 1 3 D i v i s ã o da A v a l i a ç ã o da Ban» 

1 3 C o n s u l t o r i a C o r a l 
3 j , D l - l a W U " M , ' 

C o n a u l t o r i a C a r a í 

j * TTOCuratoi la d . P r « « » o M » i ^ * ( . « t i v a - O l * -

c l p l l n a r 

2 t 1 D W I B I O Kaq lae ro a C o n t r o l a fia T a i t o » 

da p r o c u r a d o r i a da Procaaao A d « I n i a t r * -

t í » 0 - D l a C l p l l n a r 

] 1 p r o c u r a d o r i a do Maio A o * i a n t a 

1 % l O i - l a i o da « a q l a c r o a C o n t r o l a d . F o i t o . da 

p r o c u r a d o r i a do M a l o - A K b l . n t a 

3 « procuradorias Roçionais 

4 - OKJWS^DI BMCOÇXO mSWMBWTAL 

4 1 C o n t r o d« Estudos • Tra lnamanto - C C T K I 

4 ! l ' o i v i . l o da M f l i . t r o a C o n s o l a d . Ac&a. d= 

- f ^ c a n t r o da l a t u d o a a Tra lnamanto 

4 1 2 ' B i b l l o t a c a 

« 2 A p a r t a m e n t o A d o i n i a t r a t i v o f l n . n c a i r o 

4 2 1 ' • D i v i a i o F l n a n c a i r a 

4 j j i unidada da A n i l l s a a C o n t r o l . da 
1 1 • 1 o r c s o a n t o 

4 2 1 1 1 Chafa do S o r v l ç o da 

Apdlo A d m U i a t r á t Y v ó ' 

, i ' <*' - ' ' - ' 

4 2 J . D i v i a ã o da Paaaoal 
4 2 2 1 unidada da Controla da Diraitoa a 

, v a n t a g a n . 

4 2 ] D l v l a l o A d n i n i a t r a t i v a 

4 2 3 1 Unidada do M a t e r i a l a P a t r i m ô n i o 

4 2 ) 2 Unidada da A t i v i d a d c a A u x i l i a r a » 

4 2 3 1 Unidada de P r o t o c o l o a i n í o r a a -

4 1 4 D i v i a ã o d* Desenvolvlmonto e Suporta do S a r v i c o 

da i n t o t a a t i c » 

4 2 4 1 Unidada da P r o d u ç ã o o Acompanha-

•>cnto do I n f o r m á t i c a 

DO PROCURADOR CCRAL 

A r t 4 0 - 0 Procurador C e r a i do Eatado, que c o Chefe d i 

P i o c u r a d ô t i * C o r a l do C t tado , sara no*aado om c o m i • • a o , pa io 

Covemador do C t t a d o d e n t r e advogado, com paloa mano» dat 

ano» da a t i v i d a d e p r o l i s a l o n a l « t r i n t a a c i n c o anot de I d a 

de, da n o t á r i o aaber j u r í d i c o e de r e p u t a ç ã o i l i b a d a 

PAftAGRAPO l u - O Procurador Cera i gomar* d a » p r e r r o g a t i v a a 
e h o n r a » p r o t o c o l a r a * corraspondentaa aa de S e c r e t ã r i o da Es 

" ^ l e ^ p * ! ? ^ i u w t l i ' « u u i — t • , . . . — 

c u n s t á n c i a a , p o l o Procurador A s s i s t e n t e 

FAJlACPAFO 2° " O Procurador C a r a í , o Procurador C o r a l Ad-

V m u . a o « e c o c u r a d o r c » do Ct tado , nas i n f r a ç Ô e t p e n a l » c o 

muns t a r ã o «ubevo t ido» a j u l g a - ^ n t o peran te o T r i b u n a l do Jus 

t i ç a do Catado 

M t 5« - Compet* ao Procurador C a f . l i 

I - . u p o r l n t a n d . r o t . e r v i ç o s J u r l d i c D . a a d m i n i a t v a t l -

voa da P rocu rado r i a Geral do C t t ado t 

I I - r a p r a a e n t a r o Eatado am qua lquer j u í t o ou i n a t ã n c i a , 

da e a r ã t e r c i v i l , f i s c a l , t r a b a l h i s t a , da a c i d e n t a 

da t r a b a l h o , f a l . m o n t a r ou e a p e c i a i , naa a ç o a » a> 

qua o maamo í o r o a r t e , como a u t o r . r e u , * * a . a t e n t e 

ou oponen te i 

I U - raeabar , passoalraonte, quando n ã o de l ega r t a l a t r i 

b u i ç ã o ao Procurador Coral A d j u n t o , ao Procurador 

A s s i a t a n t a ou aoa Procuradora* do Estado aa c i t a 

ç õ e s r e l a t i v a s a q u a i . q u a r a ç õ e . a j u l i a d a a c o n t r . o 

Catado ou ae que O metmo a a j a p a r t a i n t e re s sadas 

IV - d a » i a t i r , f i r e w r coepromiaaoa, acordoa « , a i n d a , 

confaaaar naa a ç õ e a de i n t e r o t t a do Eatado, quando 

a u t o m a d o p e l o Governador do C t t a d o : 

V - r e p r e , o n f r o , i n t o r e » » e s do t s t a d o i u n t o ao T r i b u 

n a l da C o n t a » , ao T r t b u n a l da C o n t a » d o » ' K u a l c I p i o * 

a ao Contanc loao A d m i n i s t r a t i v o T r i b u t á r i o , peasoa l 

manta ou a t r a v e . de Procurador do Cstado que d a a i q -
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V I - m i n u t a r i n f o r ou çõo» on «Lindado» de « e g u r e n ç » impe

t r a d o * c o n t r a despacho ou a t o do Governador Secre

t á r i o s de Estado c demais au tondadoa do i g u a l m v e l 

h i e r á r q u i c o 

v u - s u g e r i r ao Governador a p r o p o » i t u r » de a c i o d i r e t a 

de I n c o n s t l t u c i o n o l i d e d e de l e i ou da a t o no rma t ivo 

e e l a b o r a r aa i n f o r n a ç õ e a que lhe ca iba p r a a t e r na 

forma da C o n a t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a a da l e g i s l a ç ã o 

e s p e c i f i c a i 

v i u - d e l e g a r c o m p e t ê n c i a ao Procurador Coral A d j u n t o , ao 

P rocurador A a a i a t c n t e e aos Procuradores do Estado 

IX - e x p e d i r i n a t r u ç õ e » e p r o v i m e n t o » para oa a o r v i d o r o » 

da P r o c u r a d o r i a G e r a l , sobre o e x e r c í c i o daa respec

t i v a s f u n ç õ e s 

I - e x e r c i t a r aa a t r i b u i ç õ e » p r e v i a t a » na l e g i s l a ç ã o de 

p e s s o e l , com as c o m p e t ã n c i a a dos S e c r e t á r i o s de Ea

t a d o , no quo concerne ao poaaoal t a c n i c o - j u r f d i c o e 

a d m i n i s t r a t i v o da P rocurador i a C e r a i , 

X I - p r o p o r , a quem de d i r e i t o , d e c l a r a ç ã o de n u l i d a d e ou 

a n u l a ç ã o de a toa a d m i n i a t r a t l v o » manifaatamenta i n 

c o n s t i t u c i o n a i s ou i l e g a i s , 

X I I - a u b n e t o r a deapacho do Chefe do Poder E x e c u t i v o o 

e x p e d i e n t e que depender de sua d e c i s ã o , 

X I I I - d e s i g n a r oa õ r g ã o a da P rocurador i a C a r a í em que de

v e r ã o t e r e x e r c í c i o oa P r o c u r a d o r a » do Batado e os 

a e r v l d o r e s a d m i n i s t r a t i v o » ; 

XIV - a p r e a e n t à r anualmente , ao Governador do Eatado. r e 

i a t ô r i o das a t l v l d a d a a da P rocurador i a G e r a l i 

XV - r e q u i s i t a r , c o » a tendimento p r i o r i t á r i o , aoa Seera

t i r i o » de Batado a d i r i g e n t e » da õ r g ã o a da a d m i n i a 

t r a ç ã o d i r e t a e en t idadee da a d m i n i s t r a ç ã o i n d i r e t a , 

i n c l u s i v e f u n d a c i o n a l , doeumentoa, examea, d i l i g e n 

c i a » ou e e c l a r e c i m e n t o » n e c a a a ã r i o » ao e x e r c í c i o da 

auaa a t r l b u l ç õ e e i 

XVI - p r o p o r as ecoes j u d i c i e i » c l v i a c o m p e t e n t e » , noa ca 

sos da c r i m e a p r a t i c a d o s em de t r imen tos da bana 

e e r v i ç o e e i n t e r e s s e s da a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a d i 

r e t a , i n d i r e t a e f u n d a c i o n a l , 

X V I I - avocar o exame da processo a d m i n i a t r a t l v o para e l a 

b o r a ç ã o de p a r e c e r , ou de procaaao j u d i c i a l , i n c l u 

e i v e p a r * p r a a t a ç ã o de i n f o r m a ç õ e s en Mandado da Se

g u r a n ç a , Mandado da I n j u n ç ã o Habea* Corpus a Habaaa 

Data 

X V I I I - r e u n t r , quando j u l g a r c o n v a n i a n t a , sob a au» p r e » i -

d ê n c l e , o Procurador Geral A d j u n t o , o Procurador As 

s i s t e n t e e os P r o c u r a d o r a » do Estado, pars exame e 

debate do m a t é r i a » c o n a i d a r a d a » de a l t a r e l e v â n c i a 

j u r í d i c a ; 

x i x - a u t o r l s a r , com a a p r o v a ç ã o do Governador do Eatado, 

em caaos e x c e p c i o n a i a e oed i an t e j u s t i f i c a t i v a , a 

c o n t r a t a ç ã o de advogado para r ap reaan ta r o Eatado do 

C e e r á f o r a de seu t e r r i t ó r i o 

XX - e x e r c e r o u t r a a a t r i b u i ç õ e s I n e r e n t a a ã s f u n ç õ e s de 

seu c e r g o 

PABACJtAPO OHICO - O Procurador C e r a i t e r ã a sua d i a p o a i ç ã o 

nm S e c r e t ã r i o , q u r a e r ã nomeado am c o a i a a ã o , pe lo Governa

dor do Batado 

T I T U L O % I I 

fír 
OO PROCURADOR CERAL ADJ 

A r t 6 0 - 0 Procurador C o r a l A d j u n t o s e r j 

e l a s ã o , pe lo Governador do Eatado, d e n t r e ad* 

menos dor 110) anos de a t i v i d a d e p r o f l a s i o n a l 

co 1351 anoa de i d a d e , de n o t ó r i o saber j u r í d i c o e de r epu ta 

ç ã o i l i b a d a , f j o t a n d o das p r e r r o g a t i v a s a q u i v a l e n t e s s Subse

c r e t a r i o dc Eatado 

A r t Te - São a t r i b u i ç õ e s do Procurador C e r a i A d j u n t o 

I - s u b s t i t u i r o Procurador G e r a l , noa c a a o » p r e v i s t o s 

no P a r a g r a f o 10 do a r t i g o 4o, d o f t a L a i i , ^—o 

' •) o". , 

I I - coordenar aa a t i v l d a d o a dos ó r g ã o s de e x e c u ç ã o p r o 

g r a m á t i c a e do e x e c u ç ã o V n s t r i m o A t a l ^ d s p r o c u r f d o r i a 

G e r a l , ence to aa da C o n a u l t o r i a Gera l e da Procura 

d o r i a de Proceaso A d m i n i a t r a t l v o D l a c i p l i n a r , que 

s e r ã o d i r e t a m e n t e c o o r d e n a d a » p e l o Procurador G e r a l , 

I I I - a u p o n n t o n d e r a » a t i v i d a d e » dcaempenhadaa pa io De-

p a r t B B C n t o A d m i n i a t r a t l v o e f l n a n c a i r o i 

IV - aaaeaaorar o P rocurador Gera l noa sssuntos t é c n i c o -

j u r l d i c o s , 

V - exerce r o u t r a a a t r i b u i ç õ e s que lhe forem c o n f e r i d a s 

ou delegadas p e l o Procurador Gera l 

PARACRATO OMICO - o P rocurador Gera l A d j u n t o t e r á á aua 

d i s p o s i ç ã o um S e c r e t á r i o , que a e r á nomeado, em C o m i s s ã o , p e l o 

Governador do r a t a d o 

T I T D L O IV 

DOS ORCAOS E CAKGQS DE Msura tCumno 

\ 

C A P I T U L O I 

DO PROCURADOR ASSISTEWTt 

A r t t v - O Procurador A « t l t t « n t « s a r i n o M a d o , aa c o a i a 

a ã o , p e l o Covarnador do Eatado, d o n t r a i n t o g r a n t a a da c a r r e i 

ra da Procurador do Eatado, cabendo-1hai 

I - aasaaaorar o Procurador C e r a i no e x a r c l c l o de auaa 

funçõoa 

I I - e l a b o r a r pa roce rca , e i n u t a a de a t o a . dacra toa a r e s 

i n a r a a t u d o » , pesquisas e o u t r a a a t i v i d a d e s de l n -

t a r e i s » do ó r g ã o , " q u e fo rem dealqnadaa pa io Procura 

dor Geral 

I I I - c o l a b o r a r con os demais ó r g ã o s da P rocu rado r i a Ce

r a i quando i n d i c a d o para t a l i 

IV - s u b s t i t u i r o Procurador G e r a l A d j u n t o , na h l p ó t a s a 

p r e v i a t a no a r t i g o P a r á g r a f o 10, deata L a i 

• i ^ I , 

c A 0 L q , j u , 

00 C A S l a m 00 PROCURADOR CERAL 

A r t W - o Cabinete do P r o c u r a d o r Gera l 4 o ó i g ã o incum-

| b l a o á m • « • « I l i R - i o «o e x e r c í c i o de auas a t i v i d a d e s o e e r á d i 

r i g i d o por Chefe , da l i v r a n o m e a ç ã o do Governador do Eatado 



4 PORTAUZA-Cori-BoaJ 
Udi mo d* tfM 

D1AK10 0RC1AÍ 

Ni 16 X * ( P M H 

PAXACRATO ONICO - Sio c o a p o t é n c i a i do Gabinoto 

1 - p r e a t a r a a a i a t ã n c l o í i d m i m a l r a t i v » «o P r o c u n d o r Go-

I I - p ropor c * p e d i ç ã o da n o r n j » t o b r * a t i u n t o t de ou* 

c o n o e t ô n c i * 

I I I - onc*r i lnh*r eo Procurador C u r a i assuntos , processo* c 

c o r r t • p o n d è n c i * c u j * s o l u ç ã o dependa do sua a p r o o a -

Caoi 

IV - p r epa ra r o exped ien te e sc r despschado pe lo Procura

dor G a r a l t 

v - p r epa ra r a agenda do Procurador G o r a i , avi*ando-o 

coa a n t a c a d ê n c i s , dos a toa o so len idade* a que dov* 

conparacar , 

V I - a tender a* p a r t e * que bu*c*m c o n t a t o co r o Procura

dor Gera l 

V I I - coordenar e c o n t r o l a r as a l i v i d a d e s do Cabine.c 

V I I I - manter c a d a a t r o a t u a l i z a d o do todo* o* orgao* j u r í 

d i c o s f e d e r a i a, u s t adua ia o m u n i c i p a i a 

IX - encaminhar aoa o r g l o * da P r o c u r a d o r i a Cera i o* p r o -

coa*o* do *ua c o m p e t ê n c i a , apos despacho do Procura

dor Gera l ou do Procurador Gera l A d j u n t o 

X - deaeepentiar as f u n ç õ e s que l h e forem c o m e t i d a » p o l o 

Procurador C e r a i , 

XI - d e t e r m i n a r a r e a l i z a ç ã o de t r a b a l h o a d a t i l o g r a f i c o s 

e O arquivamento do c ó p i a » do expedien te* e o u t r o * 

documento* do Gabinete 

C A P I T U L O U t 

DA ASSK5SOUA DB IKPftOISA B B I LAC* ES PDBLICAS 

A r t . 10 - O Aaaeaaor de Imprensa e l e i a ç õ e » P u b l i c a » aera 

nomeado, em c o m i a a ã o , pe lo Governador do Estado den t re b * -

c h a r ã l a em Comun icação S o c i a l ou R e l a ç õ e s P u b l i c a s , dav ida 

manta c redenc iado j u n t o ao S i n d i c a t o dos J o r n a l l a t a * e a 

A a e o c i a ç ã o B r a a i l a l r a de K e l a ç õ e s P ú b l i c a a , f i c a n d o f u n c i o -

nalmente l i g a d o ao Gabinete do Procurador C t r a l 

PAXACRAPO OHICO - Compota a Asseaaona do [oprunaa i . Ho -

lac&ea P ú b l i c a a _ ^ 

I - acompanhamento do m a t e r i a l enviado para p u b l i c a ç ã o e 

sua divulgação, 

I I - a d i t a r B o l e t i m ou j o r n a l p e r i ó d i c o em c o o p e r a ç ã o con 

o Can t ro da Eatudo* a Treinamento - CETBEI 

I I I - l e i t u r a d i á r i a dos p r i n c i p a i s j o r n a i s o r e v i s t a * l o 

ca i a a do pa ia s a l ac ionsndo as n a t a r l a s da i n t c r o a a * 

do ó r g ã o , 

IV - acompanhamento a montagen da e n t r e v i s t a s e r e p o r t a 

gens pres tadaa por i n t e g r a n t a a da P rocu rado r i a Geral 

do Estado, o r i e n t a n d o o e n t r e v i s t a d o quanto as t é c 

n i c a a da c o m u n i c a ç ã o : " 

V -' c o o r d e n a ç ã o de todo o t r a b a l h o j o r n a l í s t i c o * de r e 

l a ç & e s p ú b l i c a s da P r o c u r a d b r i a Cera i do Eatado 

'M-íç-vr I T U LIO rv 

DOS OaOU» DB ftXZCOÇAO PROGRAMÁTICA 

1 • A r t . 1 1 » - Oa ó r g ã o s de e x e c u ç ã o p r o g r a m á t i c a , d i r e t amen te 

•nhs i iMIW&AA* A A I arocurai ter 1 fíeral a ã o r t t aoana iva l a oe las a t i -

v idado* c o n t « n c i o * i * o dc c o n * u l t o r i « j u r í d i c a do Procurado

r i a G e r a l , bem cocro pe la* s c n c i o n a d t * no a r t i g o J ' deata 

Le i 

PARAGRAFO ONICO - O» Che f e » d o » o r g a o » m e n c l o n a d o » neata 

a r t i g o a i i ã o nomeado» p o l o Cuvorn i Jo r (lo t s i ^ d ^ , i .m_co»i i»kiu, 

d e n t r e P r o c u r a d o r i a do batado con m j i » dc d f f a (07) *jno» do 

e f i . t i < . o c x o r c i c i o no ca rgo 

DA PROCUKADOHIA JUDICIAI 

A r t 12 - São a l r i b u i ç o c i da P r o c u i « i l o r i a J u d i c i a l 

I - p a t r o c i n a r l u d i c i o l o c n t e , o i i n t o r c a a o a do E t t ado 

nat cautas mencionadas no item I do Patagrafo 10 

do a r t i q o í * di_*ta l f í , aa ivo n o i f«. i tos de coopc-

turn. i a dc o u l r o s o j tun t i j P iocur . i i io r i a Cera i 

I I - promover açu*.m do L t JI ÍO ^ o n t r o a U m â o M u n i ^ i p i o a 

ou > ( u i i s t | U i r l l n i i i i d - . * I I J t t í ( i . r J f i o c o n t r a •> r c i -

p c c l l i i * onLid^di .a du Admi m u a ç a o I n < l i i u i * l a t i u -

t i v o Funrtii õi s 1'ulilicaa u d L Í i n d u - l o naa nuc ' *ie I o 

rem mov ida» IH-B >oao pronover a ç ò e a r e g r e s s i v a » 

c o n t r a ac rv i c lu rLa , 

I I I - p i i p a r a r i nf oi mai-õf» L BLompantiar pi OvO#*&» do mun-

dai lo t de s e g u r a n ç a , Diindador t)t i n j u n ç ã o e habeai 

d * t j impe Li i do* c o n t r a as a i t o r i d a d e s r* f e r i d a t no 

i t o m IV do Paragra fo le do a r t i g o 2o, deata L e i , 

ro»»n 1\ado o d i ^ j x j s t o na p r t e f i n a l do i t em I , d i t -

t c a n igo 

IV - promovi r a c õ o * demarca to r i a* e d i v i s ó r i a s do p r é d i o * 

u r b a n o s 

V - p i o n u v i r Ljqn o p n a ç ã o j u d i c i a l , de bens considerado* 

de ni t c t s i i i ide ou u t i l i d a d e p ú b l i c a ou da I n t c r e a t e 

a o c i a l r c k p c i t a d a a c o m p e t ê n c i a das P rocu rado r i a* 

R i - i j i o n a i t ou do o u t r o * orgao* o a pres • • • o n t a d e c l a r a -

S E Ç A O I I 

DA PROCURADORIA FISCAL 

A r t I J - Sao a t r i b u i ç õ e s da P r o c u r a d o r i a F i s c a l 

I - promover a c o b r a n ç a a n i ^ a v c l ou j u d i c i a l da d i v i d a 

j l i v . i do E i l ido dc qua lquer n a t u r e z a , t r i b u t á r i a ou 

I I - r e p r o t u m a r » Fazenda P u b l i c a no» processos de i n 

v e n t a i i o , a r r o l n r e n t o e p a r t i l h a a r r o c a d a ç ã o d» 

bens de a u » e n t « » c h e r a n ç a j a c e n t e , 

I I I - de fender o» i n t c i o t t e t da Fazonda F t t a d u a l nas a ç ' ' « * 

ou p r o c c a i o s de qua lque r na tureza i n l u n v * no t 

mandados dc s e g u r a n ç a r e l a t i v o s a m a t é r i a ( i s c a i 

IV - r c p r o t t n t a r a Fazenda ba tadual em | i ruce»- .o« ou a ç õ e » 

quo v e r a e » t o b r e ma to r i a f i n a n C o n a r e l a c i o n a d a com 

a a r r e c a d a ç ã o t r i b u t a r i a 

V - r e q u o r v r i n v e n t a r i o p a r t i l h a ou a r r o l a m e n t o , decor -

i i d o o p r a i o da l e i p r o c e t t u a l tem que ^ t i n t e r e s 

sados O (açam 

/ . 
VI - e m i t i r parecerea sobre m a t é r i a f i s c a l , a p l i c a n d o -

s o - l v - • S P * i • IS doata L o i , 

" t(M-!,^!"jJT"''f " -* il~ 
" r í n n i t a r i a , atuando 
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V I 1 1 - examinar aa ordona o a o n t e n ç a a j u d i c i a i s , em m e t e r i a 

* l a c a i ou t r i b u t á r i a , c u j o cumprimento incumba ao 

S e c r e t a r i o da Faienda ou dependa de aua a u t o r i t a ç s o 

PARAdlAFO ÚNICO - A* c o m p e t ê n c i a * d e f i n i d a * naata a r t i g o , 

aa ivo a p r e v i a t a no l t a m I V , alem de o u t r a a que l h o s foram 

cometidas , também a e r ã o e x a r c i t a d e a pe l a s P r o c u r a d o r i a s Re

g i o n a i s , conforme d i spuse r o Regulamento da P r o c u r a d o r i a Ge

r a l 

8 I I I 

COH50LTORIA e 
* r t I I - s i o « t r l b u i ç 5 « B da C o n a u l t o r i a C a r a í 

I - a n l t í r paracaraa aobro m a t é r i a s j u r í d i c a s subaa t idas 

ao exama da P rocu rado r i a C a r a í pa io Covarnador ou 

S a c r a t i r i o a da Catado, T r i b u n a l d* Contas do Eatado, 

T r i b u n a l da Contaa doa M u n i c í p i o s , T r i b u n a l da J u s 

t i ç a do Estado a A s s a m b l é i a L a y l a l a t i v a do Cstado, 

I I - aaaaaaorar o Procurador C a r a í nos assuntos da n a t u 

r a i a j u r í d i c a , 

I I I - examinar os processos de apoaan tado r i a , t r a n a f e r é n -

c i a pe ra a r e a a r v a , r e f o r m a » o pens ia s , an tes da as

s i n a t u r a do r e s p e c t i v o a t o pe lo Governador do Ea ta 

do, 

l v - examinar a n t e p r o j e t o a de emendaa c o n s t i t u c i o n » i a , 

l e i s , d e c r e t o s , c o n t r a t o a , c o n v é n i o s , por a o l i c l t a -

CÍo do Covereedor ou S e c r e t á r i o de Catado, 

v - a u g e r l r a a d o ç ã o das medidaa neceasar iaa á p r o n t a 

a d e q u a ç ã o daa l a i a e a toa no rma t ivos da A d m i n i s t r a 

ç ã o Es t adua l à s regraa e p r i n c í p i o s c o n s t i t u c i o n a i s 

v i g e n t e s , 

VI - execu t a r o u t r a s a t i v i d a d e * c o r r e l a t a » , 

v n - e l a b o r a r s u m u l a » da aeus pa raca raa , para u n i f o r m l i a r 

a j u r i s p r u d ê n c i a a d m i n i s t r a t i v a e a t a d u a i , a o l u c i o -

nando aa d i v e r g ê n c i a s e n t r e õ r g ã o a j u r í d i c o s da Ad

m i n i s t r a ç ã o 

PAMGRAro 10 - Aa c o n s u l t a s f o r m u l a d a » ã P r o c u r a d o r i a Ge-

- • i , « - r m r p a n h T t c * do» autoa concarne-i toa e i n s 

t r u í d a s adequadamente com parecerea c o n c l u s i v o s dos õ r g ã o a 

j u r l d l c o a das r e p a r t i ç õ e s in ta ressadaa 

PAKACXAPO 10 - S e r á o diapenaadaa aa e x i g ê n c i a a do pa rag ra 

f o a n t e r i o r , nas M p ó t e e e a de comprovada u r g ê n c i a ou de impe

dimento doa i n t a g r a n t e a do ó r g ã o j u r í d i c o que d e v e r i a f u n c i o 

na r , a c r i t é r i o do Procurador G e r a l , bem como ea c o n s u l t a * 

formuladaa pe loa Podares L e g i s l a t i v o ou J u d i c i á r i o E s t a d u a i s , 

T r i b u n a l de Contaa do Catado e T r i b u n a l da Contaa dos M u n l c l -

A r t . 13 - Os parecerea da P r o c u r a d o r i a G e r a l , o r i u n d o s de 

quelquer doa õ r g ã o a de E x e c u ç ã o P r o g r a m á t i c a , a p ó s deapacho 

do Procurador G e r a l , s e r á o submet idos , quando f o r o caso, á 

a p r o v a ç ã o do Governador do Catado 

PAMáCTATO 1* - Be aprovado, com o r e a p e c t i v o n ú m e r o da o r 

dem e o despacho governamenta l a a l e r e l e t i v o , a e r á encami

nhado ã p u b l i c a ç ã o de aua ementa no D i á r i o O f i c i a l do Sstado 

PARAGRAFO 2 0 - 0 p a r e c e r , d e p o i » d* t a r aua aaant 

cada no D i á r i o O f i c i a l , t a r i a f a i t o no rma t ivo a 

õ r g ã o a a en t idadee da A d m i n i a t r a ç ã o P u b l i c a 

A u t a r q u i a » a F u n d a ç õ e a i n a t i t u l d a » a mant ida 

deada que aaaim o d e c l a r e o Governador do Eat 

PARAGRAFO 3 0 - 0 reexame de qualquer parece 

d ó r i a Geral dependera da expreaaa a u t o r i a a ç ã o 

G e r a l , a v i a t a de r eque r imen to fundamentado 

PARAGRAFO 40 - A P r o c u r a d o r i a Garal eomente e m i t i r á parecer 

sobra a m a t a r i a j u r í d i c a de in te reaae da A d m i n i s t r a ç ã o I n d i 

r e t a , das A u t a r q u i a a a r u n d a ç d e a E a t a d u a i » , quando expreasa-

menta a u t o r i t a d a por deapacho do Governador do Eatado ou de 

S e c r e t á r i o de Eatado 

PARAGRAFO )o - Os pareceres p r o f e r i d o » peloa Procuradores 

oo Eatado, nos processos que l h e » fo rem d i s t r i b u í d o s , p o d e r ã o 

ser desaprovados, mediante deapacho fundamentado, da C h e f i a 

r eapec t lva ou do Procurador G e r a l 

PARAGRAFO t o - Os o r i g i n a i s dos pa raca raa , depo i s de a p r o 

vado* pe lo Governador, d e v e r ã o ser d e v o l v i d o s á C o n s u l t o r i a 

par* r e g i s t r o e c o n t r o l e , de l e s aa e x t r a i n d o c õ p l a a qua a a r ã o 

au t en t i cada* e anexadas ao r e s p e c t i v o processo 

m I C X o I » 
DA PROCURADORIA OB PROCEBSO ADMINISTRATIVO-OISCXPUKAR 

Axt 1* - s ã o a t r i b u l c & a s da P r o c u r a d o r i a de Processo Ad 

m i n i s t r a t i v o - D i s c i p l i n a r i 

i , - < , 

I - r e a l i i a r procaaao a d m i n i s t r a t i v o - d i s c i p l i n a r i n a t a u -

rado c o n t r a a a r v i d o r a a da A d m i n i a t r a ç ã o d i r e t a , a u -

t a r q u i c . . f u n d a c i o n a l do Eatado i n c l u . i v . o . da Po

l i c i a C i v i l , J . . . . . . . . 

aáo proceasuali 

o . n « m e i nu» r*- a u i n l ^ f h - ' 
i n s t â n c i a a d m i n i s t r a t i v a , em caso da r e v i -

Ar..* 

t i l ^ « > M g u r a r * * p l » d*f**a a o i i n d i c i a d o * r t v i l a « aos 

~ q u « n l o t a n h a » c o n d l ç õ e a d* c o n a t i t u i r advogadoi 

IV - a i p o d l r c i t a c A c a , n o t i f i c a g g a a a I n t i m a c ô o » doa p r o 

caaaoa da aua c o o p a t ô n c l a , r o q u l a i t a n d o , quando na-

c e a a a r i o , ( o r n a c i M n t o da i n f o r m a c ô a * a documan toa 

para i n s t r u i - l o a 

~\ 
U r t 1 7 " / P r o c u r a d o r i a da Procaaao A d m i n i a t r a t i v o - O l a c i -

p i m a r a a r i c h e f i a d a , p r i v a t i v a m e n t e , por Procurador do Es

tado com u i a de d o i s ( 0 1 ) anos de e f e t i v o e x e r c í c i o no c a r g o , 

nomeado ee C o o i s s ã o , p e l o Governador do Eatado, i n t e g r a n d o a 

Comiaaão Proceaaanta, como aau Pr» a idan t j ^ ' 

A r t I I - Aa ComiaaSea Procaasantea , que t e r á c a r á t e r p e r 

manente, sera c o n s t i t u í d a da t r ã s (03) mambros t i t u l a r e s e 

t r á s 101) membroa s u p l e n t e » , por a t o do Covarnador do Es tado , 

sando un ( 0 1 ) ' P r o c u r a d o r do Estado a d o i a b a c h a r á i a em D i r e i 

t o , pe lo p r a i o de d o i a ( 0 1 ) anoa 

PARÁGRATO 1* - 0 Governador do Eatado c o l o c a r á á d i a p o a i 

ç ã o da P rocu rado r i a C e r a i do Eatado, am número a u f i c l e n t e , 

a e r v l d o r e » de o u t r a s Unidades A d m i n i s t r a t i v a a , o com Anus p a 

r a ea taa , b a c h a r á i a em d i r e i t o , i n a c r l t o a na Ordem doa ' Advo

gado a do B r a s i l , aos q u a i s l o c u m b i r á o e x e r c í c i o da f u n ç ã o de 

Defensor p r e v i a t a no i t e m I t l , do a r t I t deate L e i 

PARAGRAFO 20 - Os S e c r e t á r i o s e sup l an t a s de f e c r e t á r i o 

das Coaissfies Processantes s e r ã o nomeados por a t o do Covarna

dor do Eatado, d e n t r e oa s e r v i d o r a s l o t e d o s oe P r o c u r a d o r i a 

Cera i 
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PASACKAPO l o - Aos I n t e g r a n t e s daa C o a l s s õ e s Processantes 

e aoa Defensores a d i s p o s i ç ã o da P r o c u r a d o r i a do Proceaao Ad

m i n i a t r a t l v o D l a c i p l i n a r , a e r ã o concedidas g r a t i f i c a ç õ e s c o r 

respondente a r e p r e s e n t a ç ã o do ca rgo em c o m i a a ã o , de n í v e l 

o DAS-1, r e a p e c t i v a m e n t e 

PARAGRAFO «o - Sob pena de r e s p o n s a b i l i d a d e 03 ó r g ã o s ea

t a d u a i a a t e n d e r ã o , c o n a máxima p r e s t e i s , os s o l i c i t a ç õ e s e 

r e q u i s i ç õ e s ds C o m i s s ã o P rocessan te , comunicando, prontamen

t e , om caao de f o r ç a m a i o r , a r u ã o da i n p o s i i b l l i d a d e do 

a tendimento 

PARAGRAFO 50 - T e r ã c a r á t e r u r g e n t e a p r i o r i t á r i o o f o r n e 

c imento doa meioa de t r a n a p o r t e « eatada aoa encarregados da 

r o a l l m a ç ã o do p rocesso 

PARAGRAFO t o - C o n c l u í d a a faee de I n s t r u ç ã o , os au tos 

i r ã o com v l a t a s ao d e f e n s o r do acusado, pe lo p razo do c i n c o 

(OS) d i a a , para o o f o r d e i m e n t o dea r a r õ e a f i n a i a , n ã o haven

do d i l i g ê n c i a a aar a t e n d i d a , o P r e s i d e n t e d i s t r i b u í r a o p r o 

ceaso a um doa mambroa da Comiss io , para r e l a t a - l o no preso 

do g u i n t e ( IS ) d i aa 

PARAGRAFO 7 0 - 0 R e l a t ó r i o das C o m i s s õ e s Procaasantea de

v e r á c o n t e r 1 

I - h i s t ó r i c o daa i m p u t a ç õ e s f e i t s s ao acusado; 

I I - a n ã l i s e doa f a t o s a f u n d a m e n t o » j u r l d l c o a da i m p u t a 

ç ã o 1 

I I I - c o n c l u s ã o , op inando p e l e a b s o l v i ç ã o ou pe l a p u n i ç ã o 

de acusado, i n d i c a n d o , nes te caso , a pena a aer 

a p l i c a d a o a d i s p o s i ç ã o l e g a l em que aa fundamenta , 

observada a ae normas dea ta S e ç ã o 

PARAGRAFO 10 - Ae C o m i a a õ e a Procaasantea d e l i b e r a r ã o por 

m a i o r i a , reaaa lvada a c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a do aeu P rea iden 

t e , d e f i n i d a am Regulamento 

PARAGRAFO po - A i n o b e e r v ã n c i a do p r a t o e a t a b e l e c i d o para 

c o n c l u a ã o do p rocesso a d m i n i s t r a t i v o n ã o i m p l i c a r á n u l i d a d e 

doa aaua a t o s , f i c a n d o , p o r é m , pessoalmente r e a p o n a á v e l , pe

r a n t e o Podar P ú b l i c o , o f u n c i o n á r i o que houver dado cauaa ao 

f a t o , por c u l p a ou d o l o m a n i f a » t o a 

PARAGRAFO 10 - Ho» caaos o m l a » o » , ao proceaao a d m i n i a t r a 

t l v o ap l i cam-se as r e g r a a a p r i n c í p i o s c o n t i d o s no C ó d i g o de 

Processo Penal e C õ d i g o de Processo C i v i l 

A r t 1 9 - 0 Governador do Ratado, mediante e x p o s i ç ã o j u s 

t i f i c a d a do P rocurador C e r a i , p o d e r á c o n s t i t u i r a q u a l q u e r 

tempo, o u t r a a C o m i s s õ e s de P r o c e a » a m e n t o , de ecordo com a» 

neceaaidadea do s e r v i ç o , obaervadoa oa d i s p o s i t i v o s das t a Se

ç ã o 

A r t . 20 - Oa membros da C o m i a s õ a a Proceaaantea aerao c o l o 

c a d o » a d l a p o s i ç ã o da P r o c u r a d o r i a da Processo A d m i n i s t r a t i v o 

D i s c i p l i n a r a d e d i c a r ã o t o d o o sou empenho f u n c i o n a l e n c l u -

a l vama n t a , 1 e x e c u ç ã o dos t r a b a l h o s de sua c o m p e t ê n c i e , assa-

gurando-ae ao membro b a c h a r e l am D i r e i t o , j d e que t r a t a o 

a r t 18, oa vanc imentoe , d i r e i t o s e vantagena do c a r g o que 

p o r v e n t u r a ocupe na A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a Ea t adua i , aem p r e -

j u l t o da g r a t i f i c a ç ã o c o g i t a d a no a r t 1 1 . P a r á g r a f o 3" , daa

t a Le i 

. A r t J l - . C o n a t l t u e m a P r o c u r a d o r i a da Proceaao A d m l n i a 

t r a t l v o - O i a c i p l i n a r 

I . i ^ - ,Comi»»õea Procesean tea , encarregadaa de r e a l i z a r os 

i p r o c e d i m a n t o » d l » c i p l i t \ a r e » mencionados no i t e m I do 

a r t i g o 16, doa to L e i ; 

II - Comissão de Revisão incumbida de realizar a reviaão 

previata no artigo 23 doata Le11 

I I I - Oiv t u â o de Í L g u t r o * C o n t r o ' o dc Fo i t o e , coa o en

cargo de r e a l i z a r ae a t l v i d a d e i a d a i m a t r i 1 1 v o e , i n -

c l u t i v e a i de S e c r e t a r i a dae Coo iamõca Proceaaantea 

e de R e v i a ã o a aert-n d e f i n i d a s no Rogulaawnto da 

P rocurador i a Cora l 
A r t 22 - A au to r idade que d c t c r o i n a r a i n s t a u r a ç ã o do 

proceaso a d m i n i s t r a t i v o - d i s c i p l i n a r r enc te r i , dc i m e d i a t o a 

P rocurador ia G e r a l , a P o r t a r i a c o r r e s p o n d o n t o , devidamente 

pub l i cada no D i á r i o O f i c i a l do Estado, acompanhada da f i c h a 

f u n c i o n a l r e s p e c t i v a e demais dadoa I n f o r m a t i v o s ace rca do 

i n d i c i a d o e do f a t o que lho e imputado 

A r t 2 1 - A C o o i s s ã o do Pov i a ã o sora c o n s t i t u í d a , cm cada 

caao, pe lo Governador do Estado e c o o p o r - a e - á de t r ê s 1011 

Procuradorea do Eatado, com mais do do ta 102) anoa de e f e t i v o 

e x e r c í c i o no ca rqo , den t re OS que n ã o tenham f u n c i o n a d o na 

C o m i s s ã o Processante do processo d i s c i p l i n a r a aer r e v i a t o 

S E Ç Ã O V 

DA PROCURADORIA DO KEIO AMBIKHTB 

A r t 24 - S io a t r i b u i ç õ e s da P r o c u r a d o r i a do Melo Ambien

t e 

I - p a t r o c i n a r , J u d i c i a l m e n t e , oa i n t e r e s s e s do t s t a d o 

naa causas r e l ac ionadaa com o sm l o ambien te e com aa 

p o l i t i c a s de qua l idade e q u a n t i d a d e de aquaa, obede

cendo o d i apoa to no i t e m I , do p a r á g r a f o 2o, do a r t 

l o , desta L e i , a o d i a p o a t o ea aeu Regulamento; 

I I - promover a c õ e s do E i t a d o c o n t r a a U n i ã o , M u n l e t p i o a 

ou quaisquer U n i d a d a » da F e d e r a ç ã o , i n c l u a i v e e n t i 

dades da A d m i n i a t r a ç ã o I n d i r e t a e F u n d a c i o n a l , naa 

q u e s t õ e s r e l ac ionadaa con o meio ambien te o com o 

d o m í n i o a ap rove i t amen to do aquaa nas suas SLaie d i 

veraaa modalidades da uao e c o n s e r v a ç ã o , defendendo 

o Estado n a i a c õ a » que lhe fo rem m o v i d a » no campo do 

d i r e i t o a u b l e n t a l i 

I I I - promover a c ô a » p o s s e s s ó r i a » , d e n a r c a t o r l a » , d i v i a õ -

r i a a a de p r o t e ç ã o a e x p r o p r i a ç ã o de p a t r i m ô n i o am

b i e n t a l e das á g u a s da d o m í n i o do E s t a d o i 

IV - p reparar i n f o r m a ç õ e s a acompanhar processos de man

dado de s e g u r a n ç a e mandadoa da i n j u n ç ã o , i s ipe t redos 

c o n t r a as au to r ldadaa r e f e r i d a s no i t e m I V , do pa ra 

g r a f o 10, do a r t 10 dea ta L a i , t a n d o por o b j e t o es 

ma ta r i a s r e l ac ionadaa noa i t e n s p receden te s , 

V - e m i t i r parecaros aobre a a t a t e r l a de d o m í n i o , a p r o 

ve i t amento o o u t o r g a de uao da aguae e sobre ques

t ã o de natureza a m b i e n t a l , a p l i c a n d o - a e - l h e a o d i a 

poato no a r t l i des ta L e i , 

VI - f i s c a l i z a r a l e g a l i d a d e dos a t o » da A d m i n i s t r a ç ã o 

Estadual r e l ac ionadoa com a c o b r a n ç a do uso de á g u a s 

e as q u e s t õ e s de na tu r eza a m b i e n t a l , c a b e n d o - l h e 

preparar a» a ç õ e * j u d i c i a i a c a b í v e i s , r e s s a l v a d a s 

c o m p e t ê n c i a de o u t r o s ó r g ã o s da P r o c u r a d o r i a G e r a l 

V I I - exerce r o u t r a » f u n ç õ e s que lhe fo rem c o n f e r i d a s po r 

l e i , compa11 v e i s com a na tu r eza o das p r e r r o g a t i v a s 

da Procurador ia Gora 1 do Calado 

I u IV 

DOS ORGAOS DE EXECUCtó 1MST1MU.NTAL 

S E Ç Ã O I 

DO CLNTRO DL fcSTUDOS E TKKIHAHliHTO - CKTRKI 

A r t I I - Conat l t u * * a t r i b u i c A c i do C e n t r o do Eatudoa c 

Tre lnanon to - CETREI, a l i . * do o u t r a a d o f i n i d a m no Ra i ju lomtn to 

da P r o c j r a d o r l a C a r a í 
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I - promover o » p e r f e i ç o a B * n t o i n t o l o c t u a l do pesao*l 

t e c n i c o « « d a i n i i t r e t i v o de P rocu rado r i a Geral 

I I - o r g a n i z a r aemlnar loa , cu r soe , o s l í g i o » , t r e inamentos 

e s t i v l d o d e s c o r r e l a t a a i 

I I I - d i v u l g a r m a t á r i a d o u t r i n á r i a , l e g i a l a t i v a e j u r i s 

p r u d e n c i a l de p e c u l i a r i n t e r e a a e do Et tado 

IV - e l a b o r a r eatudoa a pesquisas b i b l i o g r á f i c a s e l e g i a -

v - encar regar ae da p r e p a r a ç i o , p u b l i c a ç ã o e d i e t r i b u i 

ç ã o de Xavia ta da P r o c u r a d o r i a G e r a l , des t inada a 

d i v u l g a r pareceres e o u t r o s t r a b a l h o s j u r l d l c o a , a 

q u a l a e r á ed i t ada pe la Inprenaa O f i c i a l do Eatado -

IOCE] 

V I - e l a b o r a r b o l e t i m ou j o r n a l p e r i ó d i c o com a coopera

ç ã o da Assessor ia de Imprensa da P rocurador i a G e r a l ; 

V I I - e f e t u a r o f i c h a e e n t o s i s t e m á t i c o de Pareceres e m i t i 

dos pe la P rocurador i a G e r a l i 

V I I I - manter , aob aua c o o r d e n a ç ã o e s u p e r v i s ã o , a b i b l i o 

teca da P rocu rado r i a C e r a i : 

IX - e i t a b o I s c a r I n t e r c S c b l o com o r g a n i z a ç õ e s c o n g é n e r e s 

PARAGRAFO l o - 0 Cont ro de Estudos a Treinamento - CETREI 

aera d i r i g i d o por Procurador do Estado, nomeado em c o m i s s ã o 

pe lo Governador do Estado 

PARAGRAFO 20 - A B i b l i o t e c a de P rocu rado r i a Cera i sara d i 

r i g i d a por ua bacha re l em B i b l i o t e c o n o m i a , nomeado ea comis

s ã o pe lo Governador do Estado 

PARAGRAFO l o - Ha o r g a n i r a ç ã o daa a t i v i d a d e e p r e v i a t a a no 

i n c i a o I I deate a r t i g o , p o d e r á o Cent ro de Estudos e T r e i n a 

mento • CETREI cobrar t axas de i n s c r i ç õ e s dos p a r t i c i p a n t a a , 

c u j o p rodu to da a r r e c a d a ç ã o t e n d e s t i n o d e f i n i d o em Regu1a-

- n t o S B C A O " I I 

OO DEPARTAMDÍTO ADMINISTRATIVO FIHAHCEIRO 

A r t l t - Aa f u n ç õ e a a d m i n i a t r a t i v a a da P rocu rado r i a Geral 

a e r ã o executadas p e l o Departamento A d m i n i a t r a t l v o e F i n a n c e i 

r o , d i r e t a m e n t e subordinado ao Procurador Gera l a d i r i g i d o 

por un Chefe nomeado ea c o m i s s ã o , pe lo Governador do Estado 

den t re p r o f i s s i o n a i s formados oa A d o i n i s t r a ç i o ou C o n t a b i l i 

dade 

A r t 27 - A lea de o u t r a a d e f i n i d a a en Regulaaento tao 

a t r l b u i ç õ a a b á s i c a s do Departamento A d m l n i a t r a t i v o o F inan-

I - coordenar , o r i e n t a r e a u p e r v l s l o n a r oa a e r v i ç o t ad-

m i n i a t r a t i v o a o f i n a n ç a i r o s da P r o c u r a d o r i a C e r a i , 

bea como a u g e r i r ao Procurador Gera l a e l a b o r a ç ã o de 

normaa aobre assuntos de a d m i n i a t r a ç ã o g e r a l , 

I I - execu ta r aa a t l v i d a d e a - m e l o da P r o c u r a d o r i a G e r a l : 

1 1 1 - « • • « • • o r a r , » « • • u n t o s d« sua c o a ^ x t a n c i a , a a d n l 

n l s t r a ç ã o a u p a r i o r « os demais ' i r q ã o s da Procurado

r i a C a r a í 

A r t 31 - Oa chafaa dos ó r g ã o s qua compõem o Departamento 

A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o a e r ã o da l i v r e nomeação do Covar

nador do Estado, p r e f e r e n c i a l m e n t e d e n t r e e e r v i d o r e s da 

P rocu rado r i a C e r a i 

A r t . 2 9 - 0 Regulemento da P r o c u r a d o r i a Gera l d i s p o r á so

bre o func ionamento a as a t r i b u i ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s do De

partamento A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o 

6 I C A O I I I 

DAS DIVISÕES DE REGISTRO E CONTRO 

A r t 30 - Havara on cada Órgão da E x e c u ç ã o 

no Cent ro de Eatudoa a Treinamento - CETREI, u r j 

Cão Inatrumental, uma Oivialo da Reglatro e Coi trole de Fei

to*, cujoa chefe» aerão nomeado», em comiaaão, pelo Governa

dor do Eatado, com aa atribuieõea previataa no Regulamento da 

Procuradoria Geral — (~t> 

T I T U L - O V I 

DOS PROCURADORES DO ESTADO 

C A P l T O L O I 

DO "CONCURSO -. 
J 

A r t 31 - OB cargoa da c laaae i n i c i a l da c a r r e i r e d e . Pro

curador do Eatado a e r ã o p r o v i d o » por concurao p ú b l i c o a a p e c l -

f l c o de prova a e t í t u l o s , r aa11 iado pe l a P r o c u r a d o r i a G e r a l , 

podando a e l e conco r r e r somente b a c h a r á i a em D i r e i t o , de ra 

p u t a ç ã o i l i b a d a , q u * comprovam t a r pe lo manod d o i s l O l l anos da 

p r á t i c a fo ranaa e que e s t e j a m em p leno g o t o de seus d i r e i t o s 

p o l í t i c o s 

PARAGRAFO OHICO - 0 ingresso em qua lque r dos n í v e i s da 

c a r r e i r a da Procurador do Estado n ã o p o d e r á o c o r r e r por 

t r a n a f o r m a ç ã o , t r a n a f e r l n c l a ou qua lquer o u t r o melo de p r o v i 

mento, que n ã o oa p r e v i a t o a nas ts L e i 

A r t 1 3 - A Comiaaão do Concurso nomeada pe lo Procurador 

G e r a l , a e r á composta da t r ê a (03) membro» e s c o l h i d o s d e n t r e 

b a c h a r é i s em d i r e i t o de reconhecido saber j u r í d i c o e no t f e r i a 

idoneidade m o r a l , aando um d e l e * i n d i c a d o pe l e Ordem doa Ad

vogado» do B r a a l l S a c ã o Ceara, m e d l a n t e ^ a o l i c i t a ç ã o do Pro

curador Gera l 

: . 1 - ' i i i - 5 " j i l ) » f ^ t . - ' 2 " s * i 
A r t 33 - Do e d i t a l c o n s t a r ã o as m a t ã r i a a daa p r o v a » , oa 

r e a p e c t i v o * programae, os t í t u l o s c o m p a t í v e i s o os c r i t é r i o s 

de sua a v a l i a ç ã o , a esca la da no taa , aa normaa a serem obser 

vadas am caso de anpa ta , o p r a i o para oa recuraoa j t aa denaia 

d i s p o s i ç õ e s regulamentarea sobre o concurso 

PARAGRAFO 1 0 - 0 concurso s e r á anunciado por e d i t a l p u b l i 

cado t r é » 101) ve i e s consecu t ivaa no D i á r i o O f i c i a l do Eata

do 

PARAGRAFO 20 - O concurso n ã o podara r e * l i t a r - a e a n t e » de 

d e c o r r i d o » qua ren ta (401 d i aa contadoa da da ta da ú l t i m a pu 

b l i c a ç ã o do a d i t a i no D i á r i o O f i c i » ! do Estado 

A r t 34 - Além dos r e q u i s i t o s p r e v i a t o a no a r t 11 daata 

L e i , s á o c o n d i ç õ e s para a i n e c r i ç i o no concurao i 

I - aar b r a a i l e i r o j 

I I - e s t a r I n s c r i t o na Ordem doa Advogados do B r a s i l ; 

( a r t 4<, P a r á g r a f o 1 0 ) : 

I I I - comprovar pratica forense definida no artigo 31 des-

ts Lei, ~ 

IV - e s t a r q u i t e com o s e r v i ç o m i l i t a r ; 

v - comprovar o r e c o l h i m e n t o de t axa do concurao , a ser 

f i x a d a p e l o Governador de Batado, 

V I - ap r e sen t a r a toa t ado de idone idade n o r e l f o r n e c i d o 

p o r , no m í n i m o , d o i e a d v o g a d o » , j u l c i - s ou membros do 

M i n i s t é r i o P u b l i c o 

A r t . 3 5 - 0 concurso c o m p r e e n d e r á a r a a l l i e ç á o da provas 

e s c r i t a a , em duaa e tapaa , ambaa de c a r á t e r e l i m i n a t ó r i o , e 

a v a l i a ç ã o de t i t u l o a 
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n a t c n r o IO - O» blocoa d* p r o w * » , p * r « • p r Í M i r * * tap* 
do c o r u a » , « o r l o om m o g u i n f m : 

• } D i r a i t o C o o j t i t u c i o n » ! , D i r o i t o A d a i n l t t r A t i v o « D i r a i 

t o T r i b o t i r i o i 

b l D i r a i t o C i v i l , D i r a i t o C o m a r d a l a D i r a i t o t r o c a » a u a l 

C i v i l ) 

o) D i r a i t o do T r a b a l h o , D i r a i t o Procaaaaal do T raba lho a 

D i r a i t o Fanal 

n a f t c a m l o - A» prova a da p r i m a i r a a tapa a a r ã o da m ú l t i 

p l a « a c o l h a , coa o minimo dm t r i n t a (10) g u a » t i a » para cada 

b l o c o , ad aando a d m i t i d o i aagsnda « t a p a o c a n d i d a t o qoa o b 

t i v e r , am cada nma da l a a a no ta mínima da c i o c o (OS) , na a 

c a l a ' ^ * M r o ( 6 ) ^ % # » " _ ( f ( y \ ; r . * , ' » ^ 

H t a l C U F O 39 - tm aua aaqunda a t apa , a a r ã o « l a b o r a d o » p r o 

b l a m a t a ó r l o o e « c a a o a ^ t á t l c o a , para r a s o l v c á o po r p a r t a 

doa cand ida toa h a b i l i t a d o * na p r i m a i r a a t apa , versando aobre 

aa • e g a l n t a * d i a c i p l i n a a i 

a l D i r e i t o C o n a t i t o o l o n a l i 

b l D i r a i t o A d m i n i s t r a t i v o ) 

c) D i r o i t o T r i b u t á r i o : 

d) D i r e i t o P roceasua l C i v i l , 

« ) D i r e i t o C i v i l : 

f ) D i r e i t o do T r a b a l h o * Processual do T r a b a l h o 

PMftOtftFO 4* - t o a » n t a a a r ã o aprovadoa na aequnda a t a p * oa 

c a a d i d a t o » " q u * o b t i v * r a m p e r f i l não i n f a r l o r ã nota c i n c o 

(OS),' na « a c a l a d * sa ro (0) a d e : ( 1 0 ) . d e n t r o do l i m i t e d* 

c i n c o (OS) * do l l m l t * máximo de d e i (101 quea 1 t o a . 

A r t . W - Compete e C o m i s s ã o do Concureo 1 

I - r ecebe r os r equer imentos de i n s c r i ç ã o de c a n d i d a t o s 

e d e c i d i r sobra aua recusa eu a c e i t a ç ã o , 

I I - o r ^ a a i s a r o c a l e n d á r i o das provas e d a t a r m i n a r o l o 

o a l de soa r e a l I s a ç i o i 

IZZ - coordenar a « o p e r v i s l o n e r , *m toda* « a f aaea , a raa 

1 1 s a c ã o do c o n c u r s o , adotando todaa as p r o v i d ã n c i a s 

qo* j u l g a r n e e m a s á r i a » ao M U normel p r o c a » s a r n a n t o 1 

I V - d e c i d i r , em p r i m e i r a i n a t ã n c i a , DO preso de d o i » ( 0 2 ) 

d i a a . sobre r e c l a m a ç ã o d* qua lquer c a n d i d a t o c o n t r a 

d e o i a ã o au* a , no p r a i o d* t r ê s (0J) d i e * , de d e c i 

s ã o d * l a n ç a Examinadorai 

T - e l a b o r a r a r e l a ç ã o do* cand ida to* h a b i l i t a d o * por 

ordem d * c r * * c « n t * do t o t a l do* pontos o b t i d o * , i n 

c l u a I T * para e f e i t o de p u b l i c i d a d e e conhecimento 

o f i c i a l do* i n t a r a s s a d o * ) 

T I - a p r e s e n t a r ao p rocu rador O a r a l r a l a t ó r i o e i r c u n a t a n -

c i a d o doe sena t r e b e l h o * * a p r o c l a m a ç ã o do r a s u i t a 

do do comenzao, par* f l n * d * h o m o l o g a ç ã o , 

«ita. n a r y -i. * ) t> .«.»,> 1 

' •- *' t n wir» si i • 

„ * PWtCmAPO i o .Comi»são | p t c l o B * r A «m l o c a l daaignado 
1 fehlo-ViuUumdor O a f a l -* em b o r á r i o * * * r f i x a d o p e l o eeu Pra

a i d a n t a . J " ' " ' r ' ' 

^ n a i a A f f D 7* - p e r * e e c r e t e r l a r a Comia*ão do Concureo, o 

A r t )7 - O Procurador C a r a í d e s l q n a r i a Banca Examinadora 

do Concurao, a aar c o n s t i t u í d a da b a c h a r é i s , aando ua para 

cada m a t é r i a r a f a r i d a no a r t 15, Pa ragra fo 1@ das ta L a i 

PABlCBATO 1» - Compete à Banca Examinadora a l a b o r a r as 

provas do concur so , f i x a r a aua d u r a c i o , f i a c a l l i a r a mua r a 

a l i macio a a t r i b u i r notaa i a provas 

PMUhCBAPO 79 - ftari c o n a t l t u l d a a Banca Examinadora doa 

T í t u l o s , compoata de t r ê s mambroa daaignadoa p e l o Procurador 

G e r a l , d e n t r e oa I n t e g r a n t e s da Banca Kxaainadora do Concur-

A r t 31 - Oi c a n d i d a t o , aprovados, r o l ac ionadoa — a d i t a i 

a aar p u b l i c a d o pa l a C o W a s l c do Concurao oo D i á r i o O f i c i a l 

do Catado, d a v a r ã o , no praao do c i n c o lOSI d i a s , a c o n t a r daa

aa p u b l i c a ç ã o , a n t r a g a r ã C o m i s s ã o oa aaua t í t u l o s , para ava

l i a ç ã o a c l a a a i f i c a ç ã o f i n a l 

K r t 39 - Soaanta s a r ã o a d a l t i d o a oa aagu in taa t l t u l o s i 

I - d ip loma ou c e r t i f i c a d o da c o n c l u s ã o da eureo de dou

t o r a d o , mastrado, a a p e c i a l i t a ç ã o ou a p e r f e i ç o a m e n t o 

em D i r a i t o , m i n i s t r a d o por e s t abe lac imento de ena ino 

devidamente c r e d e n c i a d o , ou por I s c o l a de D i r e i t o 

a s t r a n g a l r a c u j o d ip loma ou c e r t i f i c a d o tenha a ido 

c o n v a l i d a d o , na forma da l a i b r a a i l a l r a , 

I I - a s e r c l c i o ds m a g l s t á r l o em curso da D i r e i t o reconhe

c i d o i 

I I I - t r a b a l h o s j u r l d l c o a de a u t o r i a e s c l u s i v a do c a n d i d a 

t o , como l i v r o a , teses monogrs f l aa a d i t a d a s , ou er 

t i g o m . c o m e n t á r i o e ou paracaraa pub l i cados em r e v i s 

t a s e s p e c l a l l r a d a a ou em p e r i 6 d i « a da c i r c u l a ç ã o 

e s t a d u a l ou n a c i o n a l : 

IV - a p r o v a ç ã o em concureo p u b l i c o para ca rgo da Mag i s 

t r a t u r a . M a g l a t a r l o S u p e r i o r , M i n i a t á r i o P â b l i c o l a -

t a d u a l ou F e d e r a l , D e f e n s o r i a PCb l l ca , P r o c u r a d o r i a s 

A u t á r g u l c a s * P rocurador l aa M u n l c l p a i a , e s tas duas 

e l t i m a a deade que ae te jam o r g a n i i a d a s am c a r r e i r a » ) 

V - prova da e x e r c í c i o , por maia de d o i a l O J l anoa conee-

c a t i v o a , de e t l v i d a d e a de r a p r e a e n t a ç ã o ou aaeesao-

tamanto j u r í d i c o de ó r g ã o ou e n t i d a d e da M m l e l a t r a -

ç ã o P ú b l i c a do ca tado , da U n i ã o ou de M u t l c l p l o i 

V I - a p r o v a ç ã o em s e l e ç ã o p ú b l i c a pera o desempenho de 

e a t l g i o no â m b i t o do M i n i s t á r i o P ú b l i c o F a d a r e i ou 

Ca t a d u a l , naa p r o c u r a d o r i a s C e r a i s do t a t a d o ou dos 

M u n i c í p i o s , e s t a ú l t i m a desde que orgaalmeda am c a r 

r e i r a , comprovada a sua e f e t i v e p a r t i c i p a ç ã o p e l o 

p e r í o d o nunca i n f e r i o r a 12 (do>e) mesas 

riFJbCMFO OBICO - Mão v a l e r ã o como t l t u l o a i 

I - a a i a p l e a prova de deaempenho de cargoa p d b l l c o a oo 

de f u n ç f i e a s l e t l v a a , e x c e t o no que r » i p a l t a á e a t i 

v idades mencionadae no i t e m V, des te a r t i g o ; 

I I - os t r a b a l h o a que n ã o aejam de a u t o r i a 

c a n d i d a t e i 

• x e l u l v » do 

I I I - n r o * « t « * t * d o * d* capacldada t é c n i c o - j u r í d i c a CM do 

boa conduta t é c n l c o - p r o f l a a l o n a l 

A r t 40 - A Banca Examinadora"do* T i t u l o a t a r f q p r a i o d» ' 

e ineo(01) d i aa para o j u lgamen to doa t l t b l o e apr***mt*doa p* 

l o * cand ida to* f i . r , < <• >. 

FBHlCBAFO OHIOO - A n o t a a t r i b u í d a « o * T i t u l o * , na aua t o 

t a l i d a d e , n l o p o d e r á u l t r a p a a a a r d * 2 ( d o i a ) pon toe , d * aoordo 
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A r t . 41 - A c l a s s i f i c a ç ã o f i n a l doa cand ida tos obodacera 

o rdoo dacraacanto do t o t a l dos pontoa o b t i d o a a s a r ã p r o c l a 

mada t a l a C o m i s s ã o do Concurso, bomologada p a i o Procurador 

C a r a í , davando o r o s p o c t i v o a d i t a i sor p u b l i c a d o no D i á r i o 

\ O f i c i a l do Estado 

A r t 42 - Do r a s u i t a d o do ju lgamento das provas a dos t í 

t u l o s p o d a r á o In ta reaaado r ec l amar , peran te a Comiaaão do 

Concurao, no p r a i o de t r ê a (01) d i a s , desde gue fundamentada 

a r a c l a m a c ã o am p o s s í v e l e r r o do contagem de pontoa ou de 

i d e n t i f i c a ç ã o , vedada a r e v i a ã o da provaa 

A r t 43 - Em caao da empate na c l a s s i f i c a ç ã o f i n a l , p r eva -

a) a maior no ta o b t i d a na aegunda faaa do concurso , 

b) a maior no ta na prova do t i t u l o a • 

PABACBAPO OHICO - Ainda permanecendo o empate na c l a a a i f l -

c e ç l o , t e r á p r e f e r ê n c i a , sucess ivamente , o c a n d i d a t o : 

a) casado, d i v o r c i a d o , separado j u d i c i a l m e n t e ou v i u v o , 

que t i v e r maior númaro de dependentea e c o n ó m i c o » , n á o 

c o n s i d e r a d o » , no c a s o , f i l h o s maiores e oa quo e x e r ç a m 

a t l v l d a d a a remuneradaa; 

b) a o l t e i r o , aa f o r a r r i m o da t a m i l l a i 

C) mais idoso 

A r t 4 4 - 0 p rov imen to dos cargos obedecera 1 ordea de 

c l a s s i f i c a ç ã o e a e r á f e i t a em c a r á t e r e f e t i v o , nos termos da 

l e g i s l a ç ã o v i g e n t e 

A r t . 45 - Os membros de C o m i s s ã o do Concurso, da Banca 

Examioadora e o paaaoal a u x i l i a r , f a r ã o j ua a g r a t i f i c a ç ã o a 

•a r f i x a d a por a t o do Procurador Geral 

C A P l T O L O " I I 

DA BCMBACAO, DA POSSE, DO CCMPBOMISSO B DO ItXEBClCIO 

A r t . *4 - O Procurador do Eatado a a r i nommado por a t o do 

Covarnador do Eatado davando tomar poaaa no praao da t r i n t a 

{30} d i a s , contadoa da p u b l i c a d o do a t o da nomaaclo no D i á 

r i o O f i c i a l , p r o r r o g á v e l por i g u a l p e r í o d o 

PAMACRAPO 1 0 - A poaae a e r á dada p e l o Procurador G e r e i , 

mediente a a a i n a t u r a de te rmo em que o ea^oaaado prometa cum

p r i r f i e l m e n t e oa deverea do cargo 

PAftAGSAFO 20 - C o n a t i t u i c o n d i ç ã o i n d i a p c n a a v e l para a 

poaae a c o m p r o v a ç ã o de aer o cand ida to regularmente i n a c r i t o 

na Ordem, doa Advogadoa do I r a a i l a da a l i e n c o n t r a r - a a aa e i 

t u a ç ã o r e g u l a r , mediante a * • i b i ç ã o da competente c e r t i d ã o a 

aer axpedide pe lo Conaelho l e c c i o n a i Ho a t o da poaae, o 

cand ida to f a r á a prova de aua a p t i d ã o f l a i c a , mediante a 

a p r e a e n t a ç ã o de laudo do ae r v i ç o mád ico do Eatado 

PAUACKAFO 30 - Em ae t r a t a n d o de c a n d i d a t o n ã o i n a c r i t o na 

Ordem doa Advogadoa do B r a s i l , po r impedimento l e g a l a n t e r i o r 

t a r t 34,. I I , deata L e i ) , devere e l e o b t e r easa I n s c r i ç ã o no 

premo l a f r o r r o g á v e l de aeaaenta («0) d i a a , f i n d o o q u a l , n á o 

tendo a ido e l e o b t i d a , t o r n a r - a e - á sem e f e i t o o r e a p e c t i v o 

a t o de n o m e a ç ã o 

A r t 47 - Oa i n t a g r a n t e a da c a r r e i r a de Procurador do Ea

tado d e v e r ã o e n t r a r ea e x e r c í c i o d e n t r o de t r i n t a O O ) d i a a . 

contadoa da da t a da posse s a l v o m o t i v o de f o r ç e ma ior , d e v i -

demente comprovado, p r o r r o g á v e l por i g u a l p e r í o d o , e r e q u e r i 

mento do in t e r easado 

C A P l T D J L O 

QA PROMOÇÃO 

A r t 48 - As p r o m o ç õ e s , na s e r i e das claaaaa 

de Procurador do Eatado, a t e n d e r ã o aos c r i t é r i o s 

do perec imento e en t lgOidade 

A r t 4 9 - 0 númaro do Procuradoras dd Estado a aaram p r o -

o o v i d o * cm cada p o r l o d o cor roapondara a aaaaanta (CO) por 

c e n t o do t o t a l doe ocupantes de cada c a t e g o r i a , qua ne l a t e 

nham, pe lo menoa, i n t e r a t i c i o de d o i s (02) anoa 

r u A C B A r o OníCO - Se o q u o c i e n t e f i x a d o neste a r t i g o f o r 

f r a c i o n á r i o , acima de c i n c o d é c i m o s (0,51 s a r i promovido maia 

ua Procurador do Eatado 

A r t 50 - Ae p r o m o ç õ e s a a r ã o r e a l i s a d a a por a t o do Gover

nador do Estado, com v i g ê n c i a a p a r t i r do l o ( p r i m e i r o ) d i a 

dos meaea de j a n e i r o , a b r i l , j u l h o e o u t u b r o de cada eno 

PARAGRAFO 10 - Quando não e f e t u a d a s — n o — p r a i o l e g e l . as 

p romoçòea p r o d u r i r á o aeua a f e l t g a a p a r t i r do r e a p e c t i v o t r i -

• f 
PARAGRAFO 2B - para todos os e f e i t o s s e r á cons iderado p r o 

movido o Procurador do Eatado que v i e r e f a l e c e r eem que t e 

nha s i d o dec re t ada , no p r a t o l a g a l , a p r o m o ç ã o qua lhe c a i b a 

p o r an t lgOidade 

A r t . 51 - A p romoção por merecimento somente p o d e r á c o n 

c o r r e r o Procurador do Estado com e f e t i v o e x e r c í c i o ne Procm-

r a d o r l a Garal 

A x t 52 - Para e f e i t o de p r o m o ç ã o , a a p u r a ç ã o do m e r e c i 

mento obedecera aos segu in tes c r i t é r i o s : 

I - c o a p e t i n c i » p r o f l « » l o n * l , dMMnstxada » t r » v 4 i Am 

t r a b a l h o * aKpcutado* no • n o r e l e i o do c a r g o - S a 10 

pontoai 

t l - a aa idu idad* - 3 a 7 pon toa i 

I I I - t r a b a l h o a j u r l d l c o a p u b l t c a d o a , — n ú m a r o n^# «acm-

danta da 10 - 1 pon to por cada t r a b a l b o i 

IV - e x a r c l c l o da m a « U C ã r l o j u r í d i c o a u p a r i o r - 2 pom-

V - p a r t i c i p a ç ã o aa jomiaa&o ou Cru poa da T raba lbo - 0 ,5 

( c i n c o d í c l a o a ) por cada p a r t i c i p a ç ã o , a t á o máximo 

da 5 p o n t o a i " J 

v í - p a r t i c i p a ç ã o am curaoa da a x t a n a ã o , congraaaoa a aa-

m i n á r l o a , am qu* a* d l « c u t a m a t á r i a j u r í d i c a c i n c o 

d á c i M a (0 ,5* por cada p a r t i c i p a ç ã o , a t á o máximo da 

5 c i n c o pon toa i 

V I I - c o n c l u a ã o d* curao d* « p a r f a l ç o a a a n t o ou « a p a c i a l 1 -

• a c ã o • • D i r a i t o - 1 * 2 p o n t o a , r * « p * c t l v a a * n t « . 

V I I I - o b t e n ç ã o d* q rau d * H*a t r* em D i r e i t o - 5 pon toa i 

IX - o b t e n ç ã o de q rau de Doutor em D i r a i t o - 10 pontoa 

X - e x a r c l c l o d* carqo em c o m i a a ã o p r i v a t i v o d * Procura 

dor do Estedo - 03 pon toa i 

X I - e x e r c í c i o de auaa f u n ç õ e s mm coma r e r d l e e n a do l o 

c a l d* aua l o t a ç ã o , demonstrado a t r a v C r de a t o * d * 

d e s i g n a ç ã o «x ped i doe p e l o Procurado ET Gere i* « a H U M -

r o n ã o excedente 30 - 0 .25 po r ceda a t o 

PAUAGBAPO OHICO - Quanto aoa I t e n s . I I I , V. V I , V I I , V I I I , 

I X , X e X I daata a r t i q o s õ s e r ã o cons ide rados os p o n t o » que 

n ã o tenham a ido computado* para promoç*"*a a n t e r i o r a a 
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A r t 53 - A en t iqOidade deve eer contada do d i a i n i c i a l do 

e x e r c í c i o na r e a p e c t l v a c l a a a e , p r eva l ecendo , en Igue idada de 

c o n d l ç õ e a : 

I - a a n t i q f l i d a d a na c a r r e i r a , 

I I - o maior tempo de a e r v i c o p u b l i c o e a t a d u a i ; 

I I I - a maior p r o l e ; 

IV - a idade mala a v a n ç a d a 

A r t 5 4 - A a p u r a d o do tempo de a e r v i c o na c l aaae , como 

da c a r r e i r a aera f e i t a por d i a com baae naa informac&ea 

prea tpd^a p e l o Departamento A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o da 

P r o c u r a d o r i a C e r a i 

A r t 55 - A p r i m e i r a p romoção am cada una daa c a t o g o r i a a 

da c a r r a i r a de Procurador do Eatado a e r a i f e i t a por morecimen-

t o em qua lquer h l poteao 

A r t 56 - Implementado o tempo de a e r v i c o na c laaae na 

forma do a r t 41 deata L a i o Departamento A d m i n i a t r a t l v o e 

F i n a n c e i r o p r o c e d e r á a r e a p e c t l v a a p u r a ç ã o ^ ^ a n t l g d i d a d a , 

compet indo ã C o m i a a ã o deaignada para a a v á U a ç á o doa t i t u l o a , 

o mesmo p r o c e d i m e n t o , d e n t r o do p r a i o de d e i (10) d i aa 

PAPACPAPO OHICO - Esgotado o p r a i o de que t r o t a o "caput" 

d a s t e a r t i g o , o Departamento A d m i n i a t r a t l v o a P i n a n c e i r o , bem 

asaim a C o m i a a ã o de A v a l i a ç ã o de T i t u l o a , ap re sen te ra ao Pro

curador Gera l oa r e s p e c t i v o s r e l a t ó r i o e com v i a t a a a e l a b o 

r a ç ã o daa l i a t a a a aerem enviadas ao Chefe do Poder E x o c u t i -

C A P l T O L O IV 

DAS CAUHTIAS I PRERROGATI V M 

\ < ^ J Z ) 0 P I 
Procurador do Eatado, no e x e r c í c i o dea Cunçôce 

de aeu c a r g o , g o i a da i n d e p e n d ê n c i a e dam p r e r r o g a t i v a * I n e 

r en t e* a a t i v i d a d e a d v o c a t í c i a , i n c l u a i v e ioun ldedo f u n c i o 

n a l , quanto aa o p i n l & e a de rva t u r a i a t é c n I c o - c l o n t I f icaa emi 

t i d a * aa p e r e c e r , p e t i ç ã o ou qua lque r a r r a i o a d o p r o d u z i d o ea 

proceaao a d m i n i a t r a t l v o ou j u d i c i a l 

PARAGRAFO l e - Cabe ao Procurador do Eatado a f acu ldade du 

r e q u i s i t a r i n f o r m a ç õ e a e s c r i t a a , examea e d l l l g ô n c t a a que 

j u l g a r n e c e s s á r i a s ao desempenho de auaa a t i v i d a d e e 

PARAGRAFO 20 - A a u t o r i d a d e a d a i n i a t r a t i v a , c i v i l ou m i l i 

t a r , i n t e g r a n t e db í e r v i ç o p ú b l i c o e s t a d u a l , a t endera no p r a 

ao d é OS ( c i n c o ) d i a a , ou o u t r o que f o r f i c a d o , a r e q u i a i ç â o 

mencionada no p a r ã g r a f o a n t e r i o r , sob pena de r e a p o n a a b l l l d a 

de a d m l n i a t r a t i v a 

PARAGRAFO 3o - A p l i c a - * * a u b s i d i a r l a m e n t e aos membros da 

. c a r r e i r a de Procurador do Eatado o E a t a t u t o dos F u n c i o n á r i o s 

P ú b l i c o s C i v i s do E s t a d o ^ 

V / 
aaseguradaa"moa Procurado: 

s e g u i n t e a g a r a n t i a s * p r e r r o g a t i v a a 

Axt. sa - sio >rea do E i t a d o 

- raeabar o t r á t a m a n k j l í»pan»a~òo aoa mambroa do Poder 

J u d i c i á r i o pa ran ta o qua l o f i c i a m , ^ 

- n l o aar praao , a a n ã o por o rdaq y a c r l t a da a u t o r i d a d e 

j u d i c i a l competente , aaWo am f l a g r a n t e d e l i d o de 

c r i m e i n a f i a n ç á v e l t J * 

e a p o i e n t a d o n e , com provantoa i n t e g r a i a , aoa ae ten ta 

170) a n o » de idade ou por I n v a l i d a i e í a c u l t a t l v a -

n o n t e , e o i t r i n t a * c i n c o (3S) anoa de a e r v i c o ae 

homen, e t r i n t a (30) ano i ae mulhe r , com p e l o menoa 

c i n c o anoa do e x e r c í c i o no cargo de p rocu rador do 

Eatado 

K r t 5* - 0» Procuradorea do Eatado aerao j u l g a d o a o r i g i 

nariamente p o l o T r i b u n a l de J u a t i ç a , no» c r i m e » coenin» rea 

a a l v a d a » a» c o m p e t ê n c i a » p r e v i s t a » na C o n a t i t u i ç ã o da Repú-

A r t 60 - 0» Procuradorcb do Eatado t e r ã o c a r t e i r a f u n c i o 

n a l expedida consoante pode l o d e f i n i d o no Regulamento da Pro

c u r a d o r i a Geral v á l i d a ee todo o l a r r i t o n o e s t a d u a l como c é 

d u l a do i d e n t i d a d o e como p o r t o do arma permanente paro d e f e 

sa peeaoal c de l a cons ta ra a u t o r i i a ç ã o de l i v r e t r ã n a i t o 

A r t 61 - Ê assegurado ao Procurador do Eatado e f e t i v o 

•uapendi r aeu v i n c u l o f u n c i o n a l com o Eatado pe lo preso da 

2 ( d o u ) « n o * , - p r o r r o g á v e l por i g u a l p e r í o d o , a c r i t e r i o do 

C h e f i do Poder E x e c u t i v o , o u v i d o antea o Procurador C o r a l 

DA CABREIRA 

A r l 62 - A c a r r a i i a do Procurador do Eatado csca lona-ae 

em t r ê s (01) c ! a » » e » , » t,*bar 

1 PROCURADOR DO LSTADO 1» Ca tego r i a 

2 PROCUhADOK DO ESIADO I * Ca t ego r i a 

1 PROCURADOR DO FSIADO 1* Ca tegor ia ( i n i c i a l l 

S E C *• O 1 

DAS VAHTAGEMS 

A r t t l - Cona t i tuom vantagena p e c u n i á r i a » do Procurador 

do E i t a d o , alem da o u t r a a o s p u c i í i ç a d a » im l e i 

I - vencimento 

I I - g r a t i f i c a ç ã o do d e f i t a j u r i i c n l e de c o n s u l t o r i a j u 

r í d i c a da A d n i n i x t r i ( . i o J i f l d 

I I I - g r a t i f i c a ç ã o dc aumento d< p r o d u t i v i d a d e 

IV - • • l á r i o f*ml1 ia 

V - g r a t i f i c a ç ã o a d i c i o n a l por timpvt de • o r v l ç o i 

V I - a u x i l i o moradia 

S E Ç A 0 I I 

DAS GRATIFICAÇÕES 

A r t 64 - A g r a t i f i c a ç ã o do defeaa j u d i c i a l e do c o n a u l t o 

r i a j u r í d i c a da A d m i n i a t r a ç ã o D i r e t a , a t r i b u í d a ao Procurador 

do Eatado, a t i t u l o de vantagem p a i s o a i , i f i x a d a em 222* 

aobra o vencimento 

A r t IS - A g i a t i f i c a c á o de Aumento de P r o d u t i v i d a d e de 

que t r a t a o A r t 132, XI1 da Le i » 126 de 14 de M i o de 

1974 e dev ida aoa Procuradorea do Estado, com e x e r c í c i o na 

P rocu rado r i a G e r a l do Eatado, devendo s e r v i r de baaa da c a l 

c u l o para a p r o g r ^ V a i o h o r i i o n t a l 

A r t t t - A q r a t i l i l a ç ã o de que t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r f i -



nAuoonau. 
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PQRTALEZAOKMml 
Udi nta* 19M 

« < 

v * l moa provento* d* «po*«nt«t]orl*, «o* qu* v i* r«* * «o «po-

a*nt*r, conío no* Decreto 

PJUtACBATO la - A* •ituac&o* de »ía«t«**nto per* percepção 

d* C r » t i ' eção d* Ausento d* Produtivided*, »*rá • • tabe lec i 

da *» Decr*to 

PABACBATO 19 - A q u a n t i f i c a ç ã o « o valor doa pontos da pro

dutividade a a*rea a t r i b u í d o » a cada s i tuação funcional d* 

qua t r a t a este a r t i q o , serão fixados «D Portaria do Procura

dor Caraí 

A r t . t l - AO* Procuradorea do Eatado aera conferido e a l á r i o 

f a m í l i a , na conformidade d* l eg i a l açâo ap l i cáve l aoa funcio

ná r io* c i v i * eataduala em gera l , bem cooo a u x i l i o moradia, *m 

ra l ação Aqu*lea Procurador*» lotados nas Procuradorlaa Raqlo-

nal* . correspondente, a ISO» (canto * cinquenta por canto) do 

vencimento 

8 I C A O I I I 

DAfl LICENÇAS 

A r t . Cl - Concadar-ae-á ao Procurador do Utado* 

I - l i c ença para trat*m*nto da saOdej 

I I - l i c ença quando acidentado ou vitima de agreaaão não 
provocada, em dacor rênc le ou no e x e r c í c i o daa auaa 
funções» 

I I I - l i c e n f * por motivo de doença em peasoa da f a a i l l a i 

IV - l i c e n ç a gaatant*; 

V - l i c a n ç * paternidadei 

VI - l i c e n ç a pere t r a to de interaasa par t icu lar ; 

V I I - l i c e n ç a em c a r á t e r eapeciai 

nmJbCUUFO finco - Aa l i c e n ç a s de que tratam os Itana 1 a 

I I deate a r t i g o , e t ê o l i m i t e de t r i n t a (30) diaa, aerão con

cedido* pela entidade p rev idenc l á r i a comp*t*nt*. madianta 

ataetedo médico. 

DAS P t t l A S 

A r t . O» in t*gran t*» d» cmrr*ir# d* Procurador do ta
tado t a r ã o d i r a i t o a t r i n t a (30) diaa. coo • acu t i voa ou não, 
da f ã r l a a i nd lv ldua i a , am cada ano c i v i l 

fcrt 70 - Aa f ã r l a a doa intagrantea da carraira da Procu
rador do Batado aarão goiadaa da acordo com aacala organitada 
paio Procurador Garal, a conveniência do aerviço 

A r t . 7 1 - 0 d i r e i t o de f ã r l a a Individuei» aerá adquirido 
dapoia de um eno de e f e t i vo e x e r c í c i o , a aaram gorada» no ano 
aobaeqdente ê admiaaão, permitido o aeu fracionamento ea a tá 
t r ê a parcalaa, e c r i t á r i o do Procurador Geral 

PABACntlD l o - 0a períodoa de f é r i a » poderão »er a l t e r a d o » , 
a qualquer tempo, pelo Procurador Geral, de o f i c i o ou a re
querimento do intareaaado, observada, ea qualquer caso, a 
conveniência do se rv i ço 

PARÁGRATO 2O - P e r m i t i r - s e - á , neste caso. ao interaaaado, 
completar aa f é r i a » Interrompida» no mesmo ano, ou no e x e r c í 
c io aeguinte, podando entretento. requerer que o reatanta daa 
meeawa aeja contado em dobro para os f ln» legalmente admit i 
dos 

A r t 72 - As fe r ies t e r ã o I n i c i o na data ea que o interes
sado t i v e r c i ê n c i a da sua concessão , salvo na h ipótese de pe
dido pere goro am data certe 

A r t . 73 - O Procurador do Eatado comunicerá ao Procurador 
Geral o lugar de sua eventual r ea ldénc i a durante aa f é r i a s , 
bem como a reaaaunção do e x e r c í c i o , ao término dej 

SOSSBCAO OMICA 

DO TEMPO DK SERVIÇO 

A r t . 74 - A apuração da tampo da aervico do Procurador do 
Eatado f a r á í e i t a ea diaa convertidoa ee enoa, l tconaidarendo
sa eataa como da 3tS(treiantoa e aeaaante e cinco) die* 

PARAGRAFO ORICO - Peita a converaêo, oa diaa reatantes que 
ultrapaaaarem at* 112 (cento « oi tanta e doia) diaa aerão ar 
redondadoa para un (01) ano, par* e f e i t o de aposentadoria 

Art T> - Para oa e f e i t o * d* aposentadoria, de d isponibi 

lidade, aerão computados integralmente 

I - o tempo de aervico públ ico federa l , eataduai ou muni

c i p a l , 

I I - tempo de s e r v i ç o prestado « I n s t i t u i ç ã o autárquica ou 
fundacional empreea púb l i c* . aociedadea de economia 

mi ate federal*, estaduais e munlclpaia) 

I I I - o porlodo d* trabalbo praatado * i n s t i t u i ç ã o d* c a r á 
ter privado, qua tenha aido transformada • * unidade 
administrat iva púb l i ca eataduai. federal ou munici
pal ! 

IV - o tempo de l i cença «epec ia l e de f ã r l a a não qoted** 

•e rá contado em dottroi 

V - o tempo de ae rv i ço « t l v o rae Porca* Armadas * naa Aa-
x i l l e r e a , prestado durante * p a i , computando-** o do
bro, o tempo de operação de queria, bem asaim o tempo 
contado na conformidade d* Lei WO 4.411, da 11.04 5*, 
a r t . Jo « da Lai oO (.OSI, da 14.09.42, a r t . 10, 

VI - o tempo de advocacia, deade qae nfto b * j * coocomltin-

c l a , a t á o máximo de 05 (cinco) «aos , *6 pere e f e i t o 
d* aposentadoria a qulnqdãnioi 

V I I - o tempo d* sarvico prestado * entidades privadas, ed 
pare e f e i t o de apoeentedorie 

T 1 T 0 L O V I I 

DO RBCZMB DISCIPLIHAR 

C A P l T O L O I 

DAS PXKALIOADZX 

Ar t 74 - oa aeabroe da ca r ra i ra da Procurador do tatado 
•ão paaalvela daa seguintes penalIdada•• 

I - edver t áne la i 

I I - repreenaãot 

I I I - suspensão e t á aaaaanta (tO) diaa, 

I? - demiasão 

- n - . i v - , i . •, s - ; 

PARAGRAFO io Aa pena* previataa no* i t ens I a I I I aarão 
aplicadas paio Procurador GeraL ou paio Covarnater, do tatado, 
e * pen* prevista ao item IV, privatlv*mmmt*. pelo Covarnador 
do Catado, obaervado aempre o diapoato ao a r t i go aaguinta.. 
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PABACMFO ao - 0 a t o q u « cominar a a n c í o a < ] m i n l s t r a t l v a -

d i a c i p l i n a r aora a«mpre p r e c e d i d o de procedimento d l a c i p l i 

n a r , aob pana da n u l i d a d e 

A r t 77 - Aa penal idadea p r a v i a t a s no a r t i g o a n t e r i o r aa-

r l o c a b í v e l a noa aeguin tea caaoai 

I - a de a d v e r t á n c i a , aa c a r a t a r r e se rvado , por e a c r i t o , 

noa casoa de f a l t a l e v o ; 

I I - * de r e p r e e n s ã o , an c a r á t e r raaarvado por e a c r i t o , 

nos caaoa da d e a o b e d i ã n c i a ou de f a l t a da cumprimen

t o do dever , de r « i n c i d i n d e em f a l t a l ave ou de 

procedimento r e p r o v á v e l n ã o cons ide rado da n a t u r e i a 

g r a v e i 

I I I - a de s u s p e n s ã o , no caao da f a l t a cons iderada g rave , 

r e i n c i d ê n c i a om f a l t a j á punida com pena de r ep reen 

s ã o ou de p roced imen to r e p r o v á v e l cona iderado de na

t u r a a a g r a v a i ' 

IV - a do d e m l a a ã o , noa caaoa da p r á t i c a de a t o comlaa ivo 

ou omiaa ivo c u j a g r a v i d a d a i n c o m p a t l b i l i s o o membro 

da c a r r a i r a da P rocurador do Eatado com o deaempenho 

de sua f u n ç ã o , e nos demais caaoa em que eata pana ê 

p r e v i a t a no E s t a t u t o doa P u n c i o n á r l o a P ú b l i c o s a Cl 

v i e do Eatado 

PAJlACKAro O n c o - A pena de a u a p a n a ã o i m p o r t a , enquanto du 

r a r , na perda doa d i r a l t o a a vantagens i n e r e n t a a ao e x e r c i 

c i o do ca rqo -

A r t . 71 - E s t i n g u i - a e o* d o i a (01) anoa, a c o n t a r da da ta 

do i l í c i t o , a p u n i b i l i d a d e daa f a l t a s d i s c i p l i n a r a s , aa ivo no 

coao do i l í c i t o de abandono de ca rgo que e i m p r e a c r i t l v e l 

enquento p e r d u r a o abandono , 

C A P l T O L u I I 

DO PROCKDIHSWTO DISCIPLINA* 

A r t 79 - A a p u r a ç ã o de i n f r a ç & e a f u n c i o n a i s imputada* a 

I n t e g r a n t e s da c a r r e i r a da P rocurador do Estado s e r ã f e l -
> v ' . , I ' 

t a por melo de Procedimento D i s c i p l i n a r , c o n a i a t e n t a em S i n 

d i c â n c i a ou Processo A d m i n l s t r a t l v o - D l s ç i p l i n a r , mediante do-

t e r m i n e ç l o do P r o c u r a d o r - G e r a l , obaervado o d i s p o s t o nesta 

C a p i t u l o 
S E C A O 1 

D A S I N D I C Â N C I A 

A r t 10 - A a i n d i c a n c l a a e r á r e a l i t a d a por d o i a p rocu rado

rea do Estado, designadoa p e l o P r o c u r a d o r - C e r e l , com e incum

b ê n c i a da r e u n i r e lementos i n f o r m a t i v o s para d e t e r m i n a r a 

verdade em t o r n o d a / p o a s l v o i s ( l r r a g u l a r i d a d a a qua possam c o n 

f i g u r a r i l í c i t o s a d m i n i s t r a t i v o * , devendo o a t o de d e s i g n a ç ã o 

i n d i c a r um d a l e a para p r e a i d i r oa t r a b a l h o a 

PAAACJtAFO 1 0 - 0 Proc l i r a d o r - C e r a l des igna ra também um se r 

v i d o r da P r o c u r a d o r l a - C e r a l para s e c r e t a r i a r oa t r a b a l h o s da 

C o m i a a ã o de S i n d i c â n c i a 1 

PASACUFO 2o - A Comiaaão e o seu s e c r e t á r i o d e d i c a r ã o t o 

do o seu tempo f u n c i o n a l e x c l u a 1vamente, a e x e c u ç ã o doa t r a 

ba lhoa de aua c o m p e t ê n c i a 

- P A A A O A P O 1 0 - 0 preso para c o n c l u s ã o da S i n d i c â n c i a a e r á 

do S O í t r l n t a ) d i a s , p r o r r o g á v e l p o r i g u a i - p a r í o d o , a ped ido 

do p r e a i d e n t e da Comiaaão a a c r i t á r i o do Procurador Geral 

t t a ^ n b I n í I ,1 , . , < i i , 

A r l i . ' 9 1 ' -"-Ouando n içn f o r n e c a s a ^ r i a ai i n s t a u r a ç ã o da P r o 

caaao J u i n i n l s t r e t i v o - D l B c i p l i n l r " , 1 - a C o m i s s ã o , ' c o l h l d o h os 

• lementoe r i l e t i v o a ' ã ' t o m p r o v a ç ã o doa f á toa e i n d l e a t l v õ a da 

a u t o r l e . M a l ^ b o r e r á r e l k t & L b a u c l n t o de i n d i c a ç ã o 1 ^ P r o c u t a -

Anr An WmtíHa J rmm a * r á 1 n t a r m a • d i r ' ahr i n é o - n m - \ h a ' em sa-

g o i d * , o p r a i o de 5 I c í n c o l d i a i para o í e r a c i m a m o de dafeaa 

p r e v i a e i n d i c a ç ã o de provaa de aou i n t e r e a a e 

PARACRATO 10 - Neqando-aa o Procurador i n d i c i a d o a coopa-

r o c e r pe ran te a C o o i a a ã o ou a p r o d u z i r aua d e f e s a , pe s soa l -

oente ou por advogado, ou oesmo demonatrando des in t e reaae e » 

ap resen ta r de * a a e r á d e c l a r a d o r e v e l e a C o o i a s ã o S i n d i 

can te nomeara de fenaor ua advogado, para p romover - lhe a de 

PARACRAPO 20 - Ainda na h l p o t o a o do caput des te s r t i g o , 

c o n c l u í d a a p r o d u ç ã o de p rovas , o a i n d i c a d o aera i n t i m a d o pa

ra d e n t r o da 5 l e i n c o ) d i a s , o f e r e c e r dofeaa f i n a l por e a c r i -

h r t 11 - X p r o » o n t B d * B d o f O » , f i n a l do Procurador i n d i 

c i a d o na h l p o i a a a p r o v i a t » no a r t i q o a n t e r i o r , ou a p õ a c o n -

c l u l d a a aa i n v e a t i q a ç Ô o a da S i n d i c â n c i a , a Comiaaão S i n d i c a n 

te e l a b o r a r á r e l a t ó r i o c o n c l u a i v o , no q u a l examinara todoa oa 

elementoa c o l h i d o a , eac laracendo acorce da r eaponaab l l ldade 

a d m i n i a t r a t i v a * do enquadramento l e g a l do a i n d i c a d o , o p i n a n 

do 

1 

I - p o l o a rqu ivamonto do p roced imen to , quando nãq apura

da a r e a p o n a a b l l l d a d e a d m i n i a t r a t i v a ou O deacumpr1-

monto doa r e q u i n t o » do e s t a g i o p r o b a t ó r i o 

I I - po ia a p l i c a ç ã o da pena c a b i v e i quando n ã o I o r ne-

c e a a ã n a a i n a t a u r a c i o de Proceaao A d m i n i a t r a t i v o -

D i a c i p l m a r 

I I I - pe l a i n a t a u r o c ã o de Proceaso A d m i n i a t r a t i v o - D l a c i -

PMACRATO CHICO - c* ••qutd*, («rá • «=«»«« doa «uto» «o 
Procurador Cora l do Estado 

A r t • ! - I n s t a u r a r - s a - a , tambám. S i n d i c â n c i a para apura

ç ã o da a p t i d ã o do Procurador do Estado, no « e t e g l o p r o b a t ó 

r i o , para ( i n a da d e m i a s ã o ou e x o n e r a ç ã o , quando f o r o caao, 

aaaaqurada ao a i n d i c a d o ampla d a f e a a , noa t e r m o » deata La i * 

da I a g i a i a ç ã o a p l i c á v e l , f i c a n d o auaponsa a f l u ê n c i a do p r a i o 

do e s t ã g i o p r o b a t ó r i o e t c a d é d a l o f i n a l pa l a a u t o r i d a d e 

competente 

S E Ç H O I I ' 

DO PROCESSO ADMIHISTMTIVO-OISCIPLIHU 

A r t . 14 - O Processo A d m l n i a t r a t i v o - D i a c i p l l n a r a e r á r e a -

1 n a d o por um* C o m i s s ã o de t r ê a ( 3 ) Procuradorea do Eatado, da 

c leaae i q u a l ou a u p a r i o r a do i n d i c i a d o , d a a i g n a d o » p e l o Pro-

c u r i d o r - G o r a i , con a i n c u m b ê n c i a de apurar « r e a p o n a a b l l l d a d e 

a d m i n l a t r a t i v o - d l a c i p l i n a r do Procurador do Estado i n d i c i a d o 

p e l o c o M t i m e n t o de i l i d t o a d m i n i s t r a t i v o , quando se c o g i t a 

da a p l i c a ç ã o de pena de d e m i s s ã o 

PARAGRAFO 1 0 - 0 Procurador Gera l i n d i c a r á , no a t o de de 

s i g n a ç ã o , um dos mezbroa da C o m i s s ã o para p r e » i < ] l - l a , e de 

s i g n a r a um f u n c i o n a r i o da P r o c u r a d o r i a C e r a i para a a c r a t a r i a r 

oa t r a b a l h o a da C o m i s s ã o Procaasante 

PARÁGRAFO Jo - A Comiaaão e o seu s e c r e t a r i o d e d i c a r ã o t o 

do o seu tampo f u n c i o n a l , axc lua ivamante ê e x e c u ç ã o doa t r a 

b a l h o » da aua c o m p e t ê n c i a 

A r t IS - 0 p r a i o para c o n c l u s ã o do procaaao a d m i n l a t r a t i -
V o - d l a c i p l i n a r a a a de a e » » e n t a < 6 0 ) d i a s , p r o r r o g á v e l por 
i g u a l p e r í o d o , a ped ido do p r e s i d e n t e da C ô m i s s ã o e a c r i t á 
r i o do • rn i - i i r aHnp-^ara I 
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TUS 
FUACUrO ORICO - A InobMrvinc l* doa prasoa f i x a do a naata 

ar t igo não impl icará aa nulidada do procaaao, conatituindo 
mer* irregularidade proceasual, desde que não carac tar i ie ma
ni feato cerceamento de defea* 

Axt l t - Apda a publ icação do ato d* aua des ignação, a 
Comiaaão f a r á a Ins ta l ação dos trabalhoa a mandara c i t a r o 
Procurador acuaado para qu*, como indic iado, acompanhe todo o 
procedimento, requerendo o que for de interesse de defe**, * 
o i n t l o a r á para comparecer á eud iênc ie de i n t e r r o g a t ó r i o 

PARãOAPO lo - A c i t ação aerá pessoal, mediante protocolo, 
devendo o servidor dele encarregado coneigner, por * « c r i t o , o 
ocorrido 

PARAGRAFO 20 - ttavando recuaa do indiciado em receber a 
c i t ação ou quando não for encontrado ou quando est iver o i n 
diciado d i f i c u l t a n d o a c i t a ç ã o , o chem*mento eerá f e i t o por 
ed i t a l resumido, do qual deverá coostar soment* o nomi do 
Procurador, o número do processo e * convocação par* compare
ça r perant* * Comissão para t r a t a r d* assunto d* suu interea
ae 0 ed i t a l s e r i publicado no Diãr io O f i c i * ! do tatado, como 
prato d* 15(quinta) diaa, f indo o qual , não cos^erecendo o 
indiciado, aerá declarado revel e a Comiaaão nomeará defen
sor, um advogado, par* promovêr-lh* * d*f*aa 

PARACRAPO 10 - Também aar i daclarado revel ,o indiciado, 
com as provldãnciaa acima, quando o Procurador neger-ae a 
comparecer perant* * Comissão oo a produsir eua defese, pas-
•oaImenta ou por advogado, ou moamo demonatrando dealntereaae 

A r t . 17 - Xvallsado o i n t a r r o g a t ó r i o , «ará concedido eo 
Procurador indiciado o prato de 5(cinco) diaa pare a epréaen-
teçeo de defaaa-prCVia, ne quel*poderá requerer as proves que 
julgar n e c e s s á r i e s a sua defesa, podendo renovar o pedido no 
curao do proceaao,' sempre que neceaaBTlo"([ar« 'e J »dêmon»tracto 
Oa latos novoa 

Art - Inic iada a ins t ruc lo , a Coalssio poderá determi
nar , de o f i c i o , a r e e l l s a ç ã o daa d l l l g ã n c i e e ' q u e Julgar' ne-
cesstrlaa, recorrendo, inclus ive , a tácn lcoa e peritoa " 1 

'PAXAtttATO lo - Oa firgáoa eftaduala a tenderão , com a mãa lata 
praateia, as s o l i c i t a ç õ e s da Comissão,' comunicando prontamen
te, em ceao de fo rça maior, a r a t ão da impôss lb i l idede do 
atendimento, sob pena da . r e sponàab i l i dade do aervidor que 
houver dado cauaa ao fa to 

PAJtACRAPO lo - para todaa provas a d i l i g l n e i a a , o i n d i c i a 
do, ou eeu advogado, aerã previamente no t i f i cado 

TtMCSXn l o - Aa toctomunhaa arroladas pela Comissão se
rão ouvidas primeiramente, aaivo no caao de testemunha cujo 
depoimento somente se mostrou neces sá r io após a ouvida daa de 

PAaAOAPO 40 - Barlo inquirldea no máximo quatro 14) tes
temunhas de defeaa, salvo quando mais de quatro(041 teatemu
nhas forem arroladaa pele Comissio Processante e não houver 
pluralidade de Indiciadoa no proceaao-/ caao am qne Iguel nú
mero poderá aer arrolado pela defeaa. «ão eerão computadas 
es testemunhaa arroladas pela Comissão que nade eomberem de 
ú t i l ao esclarecimento doa fa tos . 

rJUUtsnrp SO - EH qaalqsvr fo— do 
Jantados dooomonto» 

proc—oo poda r i o 

A r t . 99 - Encarrada a faaa p r o b a t ó r i a , o indiciado, ou aou 
advogado, aar i intimado para a praaan ta r , no praao da dotdOI 
diaa, aa ra%5oa f i n a i a da dafama 

% PJUlACKAn) lo - Davando maia da ua acu aad 
doa naata Eatatuto aarão computadoa a* dobrl 
diapoato no a r t 19 inclaoa XVI a XVII , da 
21 da a b r i l da 19(1 

PJUULdATO 20 - Ha hípótaaa da não aaram apraaanta daa aa 
ratAaa ( inala no prato acima, o praaidanta da Comiaaão daaiq-

narã dafanaor, um advoqado, para aproaan tã - l aa no meamo pra-

Art 90 - Findo o praio de qua t ra te o a r t i qo anter ior , e 
Comiaaão exea lnará o proceaso o a p r e s e n t a r á , no. preso de 
qulnae (IS) dias , r e l a t ó r i o concluaivo,'no qual se rão apre
ciada • aa lrregularidadea iaputedaa ao'acusado, ae d i l l g ê n 
clae realitadaa, aa provaa colhidas e aa ra rõea de defesa, 
fatando-ae, juatificadamanto. na conclusão, a propoata*da ab
solv ição ou do punição do Procurador, indicando-o*, aeste ú l 
tima h ipó teae , oa diepoeitivoa legeia em que sa acba incurso 

PMtACBAFO lo - Ho r e l a t ó r i o , poderá ainda a Oheissão suge
r i r quaisquer outres providências que lhe pareçam da interea
ae do aervico p ú b l i c o . 

rutACRATO 30 - Apr«Mnt«do o r o l a t ó r i o , oo mombro» da Co-
• i » » i o « o sau aac ra t i r i o davarlo, no dia Imadiato, ' -ratornar 
ao e x e r c í c i o normal doa aèúa cargoa, ficando, entretento, l 
diapoaição do Procurador Cerei, para qualquer eoclaroclmentcr 
julgado necaaaãr io 

Art 91 - ftecabldo o procaaao com o r e l a t ó r i o ( concluaivo, 

o Procurador Cerai deverái w -- - ' 

L I quando for a áu io í idàd» 'cbmpetante, V ^ f a r i r ^ u l g e -
manto no praao léprorrogável ' da quime *(15)"Htaai 

I I - quando a compet*ncia for do Governador do tatado, a 
eate rematar 'oà autoaT «m cinco(51 Olea, para o - j o i -

' 1 gamento no praaò a\ue'alud#"<f^item á n t e r f d r ' 
- i - - . * - * < r - r o q , r «»>< n ' » : « r (. -

PARÁGMPO io - ' ap l i cação dâã"ponaa-dfocfpliAmfaO,"aorão 
conaideradaa a natureia e e gravidada da i n f r a ç ã o , oa dano* 
que 'dela' provanham per* o aerv iço p O b l l c o - ê ^ Õ a ' anteóedentea 

do i n f r a t o r - T r ^ ' ^ * * 

PARACRAPO 20 - Havando mala d* um acusado * div*r*ld*d* d* 
aaiCçõe» a p l l e ã v e i a , caberá o julgamento 1 eutoridede compe-
tanta para impo»icão da aancão meia grave ' 1 

PARAGRAFO 90 - A autoridade qua julgar o proccaao promove

rá a axpedlçáo doa atoa docdfrantea do julgamento o aa prowl-

dinclaa'neceasáriaa' * aua *x*cução •'' 

» r t 91 - Ao proc*dlm*nto d lac ip l ina r a p l l c a m i * « , e u b a U i a -
rlamenta aa normaa doa CÓdlgo» de Proceaao Penal o C i v i l 

C A P l T D L O XIZ 

ooa RRO 

art * l - Da daclaão do Procurador Geral do Ratado . ,caberá 
reeurao par* o Governador do B»t*do, t « aar Int*rpo*to no pra
to d* clncolS) dieo, contado* da c lánc ia do resultado 
i a t* i«*Mda^ ,com. e f e i t o *usp*n*ivo.- i , . » t 

l o 

A r t . *# - O r «cu rao • • r t apr • • « • u d o «m_p«tic&o < tvaúã 
t*d# «o Procurador iCaral, qua o racaba r i a ma nda r i J o a u r ^ a o 
procaaao, ancaminhando-o ao covarnador do tatado no praio da 
cinco (SI diaa. 

Ar t IS - Oa recuraoa aerlo julgadoa DO preao mia imo òe 

v in te t IOI d iee • " " I • 
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C A P l T D L O IV 

D A n v i s t o 

A r t »» - A q u » l q u « r tempo, p o d e r á Bar r a q u a r i d a r e v i a ã o 

do p r o c a d l a w n t o d i a c i p l l n a r da qu* h a j a r a a u l t a d o « a n c â o d l a -

c I p l i n a r , quando a* « d u a i r a » f a t o * ou c l r c u n a t ã n c l a a auacap-

t l v o i a d * . j u a t i f i c a r * i n o c ê n c i a do r a q u o r a n t o , n o n c i o n a d o * 

ou n ã o no procaaao o r i g i n a l 

PABlCUTO 1 0 - 0 c & n j o g a , d*ac*nd*nt* ou **c*ndon t* . ou 

q u a l q u a r / p * * » o * c o n a t a n t o doa a*aanta-*nto* i n d i v i d u a i , do 

Procurador do E a t . d o f . l a c l d o , d * . * p a r * c i d o ou i n c a p a c i t a d o 

p o d a r á « o l i c i t a r j a r * v i * l o da qu* t r a t a aa t* a r t i g o 

. P U 1 C U P 0 ao - wão j * M t i t u l ' fundananto par* a r a v i f ã o * 

a l a p l * * a l e g a ç ã o d * ^ i n j y t i f S ' de pena l idade 

P A t f U m r o 30 J- i i ro"Va 1 r á a d a l a h l v e l a r e i t e r a ç ã o do p « d i d í > , 

• a l v o • • fundado en nova* p r o v e * . 

T 1 ' * O L- O - V I I I ' 

O M ATBUOXCOIS I U X V U U 

A r t . 102 - Ao P rocurador d o Batado locumb* d * « e m p e n h a r . 

bes icanen te , e l á m d** q u * I b e * f o r e m delegad*a, es a t r i b u i 

ç õ e s d i s c r i m i n a d a * naa ta L a i e aa ,que fo rem mencionada* em 

Regulamento. j 

A r t . 101 - 0 -Procuredor do t a t a d o c u n p r i r i o e x p e d i a n t e 

normal d * ee la (Ot) b o r a * d i á r i a * , aum t o t * ! d* t r l n t * (101 

horaa s•manais 

PAXACXAFO OBICO - O o o n t r o l * d * f r a q a ê n c l * do* P r o c u r a d o 

r a * do matado s a r ã f a l t o p a i o P rocurador Cbefe do ó r g ã o ea 

qoe e s t i v a r l o t a d a o P roeo rado r do Batado 

t i m «'•'i- l - t»* ' v v . , eb i ' . \ - a P ^ T I - - " ! ! i .hm- ... - \ • 
e n . ae* - ea i w w e w * * * * * * * * * * • « « • • . * • -

o i e t i r , acordar oo da l u x de f * * c á t o d o * , o a r acursos c a b í v e i s 

am procaaaoa J o d l o l a i a , e e l v o quando expressamente a u t o r l i a d o 

p o l o Proeorador O e r a l , noa t e r m o * dee te L o i ,^ 

A r t . IOS - - O Proeorador do Batado r e s p o n d a r i d i e c i p l l n a r -

m*at* pa loa dano* qo* c*maar á Pese nda P ú b l i c a * ã A d m i n i s 

t r a ç ã o , em v i r t u d e da a m g l l g á n o i a no e x e r c í c i o de aua* a t r i 

b u i çA* a. 

. P A a A c n v o . l » - O P r o c u r a d o r do t a t a d o t e r á o p r a t o de e t á 

•assent* (COI d i aa A t e i * , a a i v o ae menor l h e f o r f i x a d o , pe re 

a p r o p o a i t u r a dae a ç A e * j o d i e i * ! * * * 1 * d i s t r i b u í d a * * « t á 

daa-110) d i * * , f i t a i * p a r a a m l t l r p e r e c e r ea proceaao a d m i n i s 

t r a t i v o , e x c e t o aoa caaoa d * m a i o r complex idade , quando o 

p r e t o p o d a r á eer d i l a t a d o p e l o Procurador Cbefe do O r g l o de 

Bxacocio P r o g r a m á t i c a oo p e l o Procuredor Gera l H 

, m l » , i A P O 3 * , - tm ceao* d e meni f a a t * o r g â n c i a , a j u l ao do 

P r o c u r a d o r / O a r a l , s e r á p o r e a t a de t e rminada a r e d n ç ã o do* 

prazos i n d i c a d o s no p a r á g r a f o a n t e r i o r 

i u , J ' i 

PMiClAPO 30 - Quando a m a t á r i a « a t i v e r na d e p e n d ê n c i a d * 

documento* oo i n f o r m a ç & a a o r i u n d o s de o o t r o a a*torea da A d m i -

' n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , o* p r a i o a a que a l a d a o p a r á g r e f o i o , s e 

r i o d * f l o l d o a ' p * l o Procurador G a r a l ou p e l o r e a p e c t i v o . C h e f e 

do O r g l o d * * 6 t 0 c u ç ã o P r o g r a m á t i c a co r re sponden te ' 

' < , B ' - ' ' .c o i ' n _ « c ^ . - t 

A r t . I H - Ao Proeorador do S á a a t t , *ap%*ns de r e a p a n * * ' - ' 

b i l i d a d e d l a c i p l i n a r * coo**qOenl* .^*rd*- d * o e r g o , a p ó a ragu— 

1 l e r * * p u r a ç ã o ' e m proc a aso' a a m l o l s t f f a t l W a í W f p i í r t e r , ' n i ' f o r m e 

p rev i a M a t i L e i ; á p r o i b i d o , ' ' • « ' 1 1 - ^ -
. , v - i i • , ^ _ 

I - r ecebe r , e q u e l q u e r t i t u l o e sob que lquer p r e t e x t e / 

percen tegen* ou e*nt*g*na noa procaaaoa a u W a t i d o * 

* "ao *ía «xame aa p*trocl!tivtn ' 

I l - p a t r o c i n a r a defesa de t e r c e i r o s ea q u a l q u e r p r o c e a 

ao j u d i c i a l ou a d m i n i s t r a t i v o em qua h a j a i n t e r * * * * 

do Eatado 

T I T O L O IX 

DAS DISPOSIÇÕES OBRAIS 

A r t 107 - r i c a o Chefe do Poder E x e c u t i v o « u t o r l a a d o * 

c r i a r S H c i n c o l P r o c v c * d a r i * ã X t q l o n d l i , a amrom à l m c l p l i n * -

das am Regramento 

A r t lO t - A P rocu rado r i a G e r a l mantar* « a t ã g i o d* a l u n o a 

doa cursos j u r í d i c o s « da b i b l i o t e c o n o m i a , ne forma « « t a b e l e 

c i d a em Regulamento 

A r t 109 - A « i t r u t u r » g c i a l doa cargoa am comi a a l o , l o t a 

do* na P rocurador i a Garal i a cona tan ta do AKBJtO I d o a t a L a i , 

c o » d a n o a i n a c â o , q u a n t i f i c a ç ã o a a i a b o l o q l a a l i p r a v i a t a a 

K r t 110 - F ica ranovado o p r a t o da qua t r a t a o a r t 29 da 

L a i no 11 0 0 1 , da 01 da jana I r o da 1*1* a p a r t i r da v l q ã n c i a 

da praaanta L a i , r a l a t i v a m a n t a aoa a t u a l a P r o c u r a d o r a * do « a -

tBQo 

PUJuUUO OHICO - Para aqua l a a qua i n q raa aaram na c a r r a i r a 

d* procurador do Batado, o p r a t o d * qu* t r a t » o "caput* d a a t a 

a r t i q o conta-aa da d * t * do i n i c i o do « x e r c i c i o da* f u a ç f e a do 

ca rqo 

A r t 111 - Oa carqoa « a c o m i s s i o da P r o c u r a d o r A * * i * t * n t a 

do procurador C a r a í , Procurador C h * I * da p r o c u r a d o r i a J u d i 

c i a l , Procurador Cheia d * C o n s u l t o r i a C o r a l , P r o c u r a d o r Cbafa 

da P rocurador i a P l a c a i . Procurador Cha(a da P r o c u r a d o r i a da 

Proc***o A d n l n l a t r a t i Y O - O l a c l p l i n a r , P r o c u r a d o r C b * f « da P r o -

cu iaOoiLa «= na LQ Mto lvn i .* • *r**«*m**« O w < * te Can^TO da 

Estudos a T ra inaaan to - CETPt l , t a r l o a « I n b o l o g l * M I - ) 

A r t 111 - Ficam c r i a d o a t r i n t a « c i n c o carqoa da P r o c u r a 

dor do Eatado, com o a a g u i n t a r a m a n « j « m a n t o i 

I - v i n t a « c i n c o U S I , d* 3a C a t e g o r i a , « **r«m p r o v i 

do* madianta concurso p ú b l i c o d * p r o v a * * t i t u l o a t 

I I - d a i (10) a « e r e a p r o v i d o * pa io c r i t á r i o d * p r o m o c i o , 

aando c i n c o (OS) d* 1* c * t * q o r i * * c i n c o ( 0 3 ) da 1* 

Ca tego r i a 

A r t 111 - 0a m*lhor*a •naa loa j u r l d l c o a , t r a b a l h o * t o c a n -

eat * pa r*c*r*a , « l a b o r a d o * por Procurador** do X s t a t o , aa r Ao 

anua Lm*nt* o b j e t o de p r e m i « ç i o , n* forma p r e v i a t a em I t o g u l e -

metito ' 

A r t 114 - o Procurador G a r a l podar* daa ta c a r um doa 

cutadoraa do Catado, para t a r e x e r c í c i o oa C a p i t e l F e d e r a l , e 

f l * da acompanhar aa a c õ e a e racuraoa da I n t a r a a e e do Ee tado 

do c e a r i , am t r a m i t a d o p e r a n t e oa T r i b u n a i a S u p e r i o r a » , 

a t t i b u i n d o - l h e g r a t i f i c a d o e e p e c i f i c a , c o r r e s p o n d e n t e 1 r a -

p r e a e n t a ç i o do cargo em c o m i a a ã o , a l a b o l o DUS- ! , bam coao a 

g r a t i f i c a r ã o de qua T r a t a o a r t i l , i n c i a o V I , d e a t a L e i 

A r t 113 - ha daapesaa d e c o r r e n t e a da a p l i c a ç ã o d e s t a L a i 

C o m p l e m e n t a r " i ^ í r o e r ã o ã cor f ta de d o t a ç ã o p r ó p r i a da P r o c u r e -

d t í A e (íoi t i ' á S Estado, ' q u i í e r ã o auplementadaa ae i n a u f i c l e n -

l o k ' ' " " 

A r t l l t - ^ E s t W t e i Cornetèmenta l* e n t r a em v i g o r ne a a t a de 

ad* p ú b l Y k f c f d f r a v ó q a d a a ifc* d l ^ o a l ç & a a em c o n t r á r i o . 

1*4 

l í í l " 

PALÁCIO DO GO VtRNO DO ESTADO DO CEAltA tto F o t ^ a . aa M A , 

"• CHO FEUEDtA OOUES 
< ,>>,<. 1 .< . . tBRNAKDQ UAZ^MENES ROCHA 

fW.WÍWWJ«QU3»4 . J 



MENSAGEM N° 6.305 
MATÉRIA: ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI 
COMPLEMENTAR N" 02, DE 24 DE MAIO DE 1994, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

FLS/f | 

PARECER N 0 L0108/97 

Ementa: Alterações na Lei Complementar 
n 0 2, de 24 de maio de 155-3. Exame da 
matéria pela Comissão de Orçamento, 
Finanças e Tributação. Jnaxlstância de 
ofensa a comandos financeiros e 
orçamentários, constitucionals e 
infraconsti tucionais. 

0 Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, 
através da Mensagem n 0 6.305, apresenta ao Poder L e g i s l a t i v o 
projeto de l e i , objetivando a l t e r a r e acrescentar d i s p o s i t i v o s 
na Lei Complementar n 0 02, de 24 de maio de 1994, a qual dispõe 
sobre a organização, competência e estrutura da Procuradoria 
Geral do Estado e regime jurídico dos procuradores do Estado. 

(V 

2. O projeto em referência já teve parecer favorável 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, competente para 
examinar, em caráter preliminar, a admissibilidade de 
proposições, sob os aspectos de constitucionalidade, 
legalidade, j u r i d i c i d a d e , regimentalidade e de técnica de 
redação l e g i s l a t i v a , podendo, quando for o caso, pronunciar-se 
sobre o mérito { a r t . 96, I , Resolução n 0 389, de 11.12.1996 -
Regimen to In terno da .Assemb!éi a Legi sia t i va) , sendo o 
respectivo parecer terminativo, quanto à constitucionalidade ou 
ju n d i c i d a d e da matéria (ver a r t . 97, I , do Regimento Interno) . 

3. Remetidos os autos da proposição à Comissão de 
Orçamento, Finanças e Tributação, f o i determinado o envio do 
projeto à Procuradoria desta Casa Legislativa, para apreciação. 

4. Na forma do Regimento Interno do Poder 
Legislativo, a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação 
manifestar-se-á, previamente, quando a matéria depender de 
exame dos aspectos financeiros e orçamentários, "guanto à sua 
compatibilidade ou adeguação com o Plano Plurianual de 
investimentos, a Lei de D i r e t r i z e s Orçamentár ias e o Orçamento 
Anual" { a r t . 96, I I , Regimento Interno), sendo o respectivo 



MENSAGEM N° 6.305 
MATÉRIA: ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI 
COMPLEMENTAR N* 02, DE 24 DE MAIO DE 1994, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

parecer terminativo, quanto à adequação f manceira ou 
orçamentária (ver art. 97, I I , Regimento Interno). 

I I 

5. Analisando a proposição, portanto, quanto aos 
aspectos financeiros e orçamentários, da competência da 
Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, que determinou a 
remessa do projeto à Procuradoria da Assembléia Le g i s l a t i v a , 
evidenciamos a inexistência de qualquer ofensa a normas 
constitucionais, ou infraconstitucionais, atinentes a finanças 
públicas. 

6. Examinadas a Lei n 0 12.498, de 30.10.1995 (Plano 
Plurianual do Estado do Ceará) e a Lei n 0 12.608, de 17.7.1996 
(Lei de D i r e t r i z e s Orçamentárias para o exercício financeiro de 
1997), não constatamos incompatibilidades da proposição com 
aqueles diplomas legais. 

7. O projeto, pelo que se pode legitimamente 
def l u i r , coaduna-se com a disposição do a r t . 169 da 
Constituição Federal, e do a r t . 162, § I o , da Carta Estadual, 
segundo a qual a despesa com pessoal a t i v o e mat i v o não poderá 
exceder os l i m i t e s estabelecidos em l e i complementar federal. 

8. Considerando que a proposição não vindica por 
crédito adicional, têm-se que as despesas decorrentes serão 
suportadas pelos créditos orçamentários da Procuradoria Geral 
do Estado. E quanto aos créditos previstos na l e i orçamentária 
anual do Estado do Ceará, presume-se, razoavelmente, que foram 
aprovados dentro dos l i m i t e s constitucionais para despesas com 
pessoal. 

9. Pela mesma razão, certo que a proposição não 
transgride a Lei de Di r e t n z e s Orçamentárias, ao dispor esta no 
mesmo sentido das Constituições Federal e Estadual, limitando a 
despesa de pessoal aos parâmetros definidos em l e i complementar 
federal. 

V 

I I I 

10. Pelo exposto posicionamo-nos pela 
admissibilidade da proposição na Comissão de Orçamento, 
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Finanças e Tributação, tendo em v i s t a a respectiva adequação 
aos comandos financeiros e orçamentários, constitucionais e 
infr a c o n s t i t u c i o n a i s . 

11. É o nosso parecer, à consideração da egrégia 
Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
19 de junho de 1997. 

ibwwMW -\HMA 
Fernando Antônio Costa de O l i v e i r a 

V/ Procurador i 
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PODE* BO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar 
n 0 02, de 24 de maio de 1994 e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . O Art 17 da Lei Complementar n 0 02, de 24 de maio de 1994, passa a ter a 
seguinte redação 

"Art. 17. A Procuradoria de Processo Admmistrativo-Disciphnar será chefiada, 
privativamente, por Procurador do Estado, desde que haja exercido o cargo por um período 
mínimo de 02 (dois) anos, nomeado, em Comissão, pelo Governador do Estado do Ceará" 
Art. 2 o Acresenta ao Art 58 da Lei Complementar n 0 02, de 24 de maio de 1994, o inciso 

"V", e elíneas "a" e "b", e o parágrafo único, que terão as seguintes redações 
"Art. 58.... 
V - O Procurador do Estado mativo poderá, desde que não haja atingido o limite de 

idade constitucionalmente previsto para a aposentadona compulsóna, reverter ao serviço 
ativo nas segumtes hipóteses 

a) de ofício, se cessadas as causas determinantes da decretação da aposentadona por 
invalidez, 

b) a pedido, dependendo da conveniência e oportunidade administrativa, assim como 
da existência de vaga na classe da carreira em que ele se encontrava no momento da 
aposentação 

Parágrafo único. As reversões previstas neste artigo dependerão, necessanamente, 
de prova de aptidão física e mental, mediante a apresentação de laudo do serviço médico 
do Estado, operando-se para o mesmo cargo anteriormente ocupado e preservados o 
vencimento e demais vantagens remuneratórias dantes assegurados ao seu ocupante, 
inclusive as incorporadas na forma da lei " 

Art. 3o . Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contráno 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 25 de junho de 1997 

PRESIDENTE 

RELATOR 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO DOIS 

\ l & 
^ S l A ^ S 

POM* »o rovo 

Altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar 
n 0 02, de 24 de maio de 1994 e dá outras providências. 

•\ 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . O Art 17 da Lei Complementar n 0 02, de 24 de maio de 1994, passa a ter a 
seguinte redação 

"Art. 17. A Procuradona de Processo Administrativo-Disciplmar será chefiada, 
pnvativamente, por Procurador do Estado, desde que haja exercido o cargo por um período 
mínimo de 02 (dois) anos, nomeado, em Comissão, pelo Governador do Estado do Ceará" 
Art. 2 o Acresenta ao Art 58 da Lei Complementar n 0 02, de 24 de maio de 1994, o inciso 

"V", e elíneas "a" e "b", e o parágrafo único, que terão as seguintes redações 
"Art. 58.... 
V - O Procurador do Estado mativo poderá, desde que não haja atingido o limite de 

idade constitucionalmente previsto para a aposentadoria compulsóna, reverter ao serviço 
ativo nas seguintes hipóteses 

a) de ofício, se cessadas as causas determinantes da decretação da aposentadona por 
invalidez, 

b) a pedido, dependendo da conveniência e oportunidade administrativa, assim como 
da existência de vaga na classe da carreira em que ele se encontrava no momento da 
aposentação 

Parágrafo único. As reversões previstas neste artigo dependerão, necessariamente, 
de prova de aptidão física e mental, mediante a apresentação de laudo do serviço médico 
do Estado, operando-se para o mesmo cargo anteriormente ocupado e preservados o 
vencimento e demais vantagens remuncratónas dantes assegurados ao seu ocupante, 
inclusive as incorporadas na forma da lei " 

Art. 3o . Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contráno 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 25 dejunho de 1997 

DEP LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP WELINGTON LANDIM 
1° SECRETÁRIO 
DEP RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP PEDRO TIMBÓ 
3o SECRETÁRIO 
DEP VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 



;? À\ 

PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO 
DE LELN^Ô^^DEj^yOjL / -2L 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ A B O 

^ 


